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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE


 
 


NOTA TÉCNICA Nº 56/2019 - SEI/SUDENE


PROCESSO Nº 59336.000627/2019-30
INTERESSADO: GABINETE, DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS,
INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS, COORDENAÇÃO-GERAL
DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO, COORDENAÇÃO
DE NORMATIZAÇÃO DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E
FINANCIAMENTO
1. ASSUNTO
1.1. Pedido de Informações sobre a aplicação do Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste – FNE, nos período de 2014 a 2018.
2. INTRODUÇÃO
2.1. O Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio do Ofício nº
042/2019/GM/ASPAR, de 13 de fevereiro de 2019, encaminhou a esta
Superintendência, para análise e parecer, cópia do Requerimento de Informação
nº 214/2019 - Dep. Bosco Costa, aonde solicita as seguintes informações sobre a
aplicação do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) no período
de 2014 a 2018:
2.1.1. Total de recursos aplicados pelo FNE, nos últimos cinco anos;
2.1.2. Quais as instituições gestores desses recursos, em cada Estado;
2.1.3. Quais os beneficiários dos dez maiores financiamentos e aplicações,
em cada Estado;
2.1.4. Quais as justificativas para que os dez projetos citados no item 3,
acima, tenham recebido montante tão substancial de recursos?
2.1.5. Quais os setores de atividade aos quais os recursos do FNE foram
destinados?
2.1.6. Por setor, qual o porte das empresas que receberam recursos?
3. ADMINISTRAÇÃO DO FNE
3.1. A Lei Nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, institui o FNE e estabelece,
no artigo 13, que sua administração será exercida de forma distinta e
autônoma, observadas as atribuições previstas em lei, pelo Conselho Deliberativo
da Sudene (Condel/Sudene), pelo Ministério de Integração Nacional, hoje Ministério
do Desenvolvimento Regional (MDR), e pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A.
(BNB).
3.2. Ao Condel/Sudene cabe aprovar anualmente as diretrizes, prioridades
e programas de financiamento e avaliar os resultados obtidos.
3.3. Ao Ministério do Desenvolvimento Regional compete estabelecer
anualmente diretrizes e orientações gerais para a aplicação dos recursos de forma
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a compatibilizar os programas de financiamento de financiamento com as
orientações da política macroeconômica, das políticas setoriais e da Política
Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR).
3.4. Ao BNB incumbe propor os programas de financiamento, que trazem
as condições do crédito, e o programa de aplicação dos recursos, a serem
analisados pelo MDR e pela Sudene para posterior deliberação pelo
Condel/Sudene, e operacionalizar as atividades tipicamente bancárias: analisar as
propostas de crédito, aplicar os recursos, definir normas e procedimentos
operacionais, dentre outras.
3.5. A supracitada Lei estabelece, em seu artigo 9º, que o BNB poderá
repassar recursos do FNE a outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, cabendo ao Condel/Sudene definir o montante a ser repassado.
Esse recurso repassado pelo BNB a outras instituições financeiras deve ser
aplicado de acordo com as condições definidas pelo Condel para os programas de
financiamento, devendo ser reembolsado ao Fundo independente da adimplência
do tomador final com a instituição repassadora.
3.6. As informações sobre as operações contratadas pelas instituições
repassadoras com os recursos do FNE constam na planilha de dados anexa a esta
nota técnica. 
4. DOCUMENTOS RELACIONADOS
4.1. Requerimento de Informação nº 214/2019 (SEI 0065244);
4.2. Ofício nº 042/2019/GM/ASPAR, de 13 de fevereiro de 2019
(SEI 0065243); e
4.3. Ofício DIRET - 2019/023, de 5 de abril de 2019 (SEI 0069425). 
5. CONCLUSÃO
5.1. Em atendimento ao Ofício nº 042/2019/GM/ASPAR, segue anexo a esta
Nota Técnica os dados solicitados no Requerimento de Informação nº 214/2019
e a resposta do BNB aos questionamentos do item 2.1.4, conforme Ofício DIRET -
2019/023, de 05/04/2019.


 
 


Artur Freitas Modesto Sedycias
Economista da Coordenação de Normatização de Fundos de Desenvolvimento e


Financiamento
 


Breno Arruda Soares de Oliveira
Coordenador de Normatização de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento


 
Antônio Roberto Leite Cavalcante


Coordenador-Geral de Fundos de Desenvolvimento e de Financiamento, Substituto
 


Mário de Paula Guimarães Gordilho
Superintendente
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Documento assinado eletronicamente por Artur Freitas Modesto
Sedycias, Economista, em 10/04/2019, às 11:09, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Breno Arruda Soares de
Oliveira, Coordenador, em 10/04/2019, às 11:14, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Antônio Roberto Leite
Cavalcante, Coordenador-Geral, Substituto, em 10/04/2019, às 14:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Mário de Paula Guimarães
Gordilho, Superintendente, em 10/04/2019, às 20:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0067410 e o código CRC D30E607B.


Referência: Processo nº 59336.000627/2019-30 SEI nº 0067410
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Ministério do Desenvolvimento Regional •MDR


S de Siípcle àDocumentação •SEDOC


oQg?Va^/9^Y
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO pggÊNtRD^TyESTE" I


OFICIO N® 706/ASTECGAB/CGAB/SUDECO


Brasília, 11 de abril de 2019.


Ao Senhor


EDSON DOUGLAS VERAS


Chefe da Assessoria Parlamentar e Federativa Interino


Assessoria Parlamentar


Ministério do Desenvolvimento Regional
Esplanada dos Ministérios, Bloco E, 6° andar
70067-901-Brasília-DF


Assunto: Requerimento de Informações 164/2019 - Execução do Fundo Constitucional
de Financiamento do Centro-Oeste - FCO.


Senhor Chefe da Assessoria Parlamentar,


1. Em atenção ao Ofício n° 054/2019/GM/ASPAR, de 26 de março de 2019, por
meio do qual Vossa Senhoria encaminha cópia do Requerimento de Informações n® 164/2019,
de autoria do Deputado Federal Padre João, em que solicita informações sobre a execução do
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, nos exercícios de 2000 a 2018,
encaminhamos, em anexo, NOTA TÉCNICA N® 9/2019/CFCO/CGGFPI/DIPGF e planilha
fornecida pelo Banco do Brasil com os dados solicitados.


aulnttura


Atenciosamente,


MARCOS HENRIQUE DERZI WASILEWSKI


Superintendente


Documento assinado eletronicamente por MARCOS HENRIQUE DERZI WASILEWSKI,
Superintendente, em 11/04/2019, às 17:30, conforme Decreto N.® 8.539 de 08/10/2015
e Decreto N.s 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://bit.ly/292Spll,
informando o código verificador 0129525 e o código CRC D42E05B3.


http://sei.sudeco.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_o... 12/04/2019







SEI/SUDECO - 0129525 - Ofício Page2 of 2 ^


Referência: Caso responda este Ofício, Indicar expressamente o Processo ns 59800.000762/2019-51 SEi ns 0129525


Setor Bancário Norte, Quadra 1, Lote 30, Bloco F, 19°andar, Edifício Palácio da Agricultura - Telefone:
(61)3251-8500


CEP 70040-908 Brasília/DF - http://www.sudeco.gov.br


http://sei.sudeco.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_o... 12/04/2019
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE


NOTA TÉCNICA N" 9/2019/CFCO/CGGFPI/DIPGF


PROCESSO 59800.000762/2019-51


1. ASSUNTO


1.1. Tratam-se de dados solicitados, através de Requerimento de Informações sobre o
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro Oeste - FCO.


2. REFERÊNCIAS


2.1. Ofício n° 054/2019/OM/ASPAR (SEI - 0127300


2.2. Requerimento de Informações n° 164/2019


3. BREVE HISTÓRICO


3.1. Referimo-nos ao Ofício: n° 054/2019/OM/ASPAR, de 26 de março de 2019, por
meio do qual a Assessoria Parlamentar do Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR
encaminha, para análise e parecer, cópia do Requerimento de Informação n° 164, de 21 de
fevereiro de 2019, de autoriado Deputado Padre João PT/MG que solicita informações ao
Senhor Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional sobre a execução do Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO.


3.2. O Requerimento supracitado foi enviados ao Banco do Brasil S.A., através de
e-mail, uma vez que, essa instituição financeira é um dos Administradores do Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO (art. 15, lei 7.827 de setembro de
1989) e o pedido trata de documentos que foram produzidos e estão custodiados por esse banco,
conforme o disposto.


3.3. O Banco do Brasil, também através de e-mail, enviou-nos os dados requeridos
através de planilhas em formato de Excel, conforme solicitado pelo parlamentar.


4. ANÁLISE


4.1. As Planilhas em editor Excel, contendo as informações solicitadas
pelo parlamentar, foram enviadas pelo Banco do Brasil S.A. a esta Superintendência.


4.2. Os dados relativos aos questionamentos descritos abaixo encontram-se na aba
'Tnformaçôes_Outras" da planilha Excel:


• 1. Repasses anuais efetuados pela Secretaria do TesouroNacional (STN),
• 2. Evolução do Patrimônio Líquido do Fundo;
• 6. Demonstrativo dos Retornos dos Financiamentos;
• 7. Saldo da Carteira - Posição De2embro/2018; e
• 9. Receitas anuais do Banco do Brasil à título de taxa de administração e dei credere.


4.3. Sobre os dados do item 3 - Evolução anual das contratações realizadas por
Unidade Federada, o levantamento realizado encontra-se na aba da planilha com o
nome "1-Cont UF".


http://sei.sudeco.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_orige... 12/04/2019
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4.4. Sobre os dados do item 4 - Contratações por porte; por setor e por UF, por ano
(n® de contratos e valores), o levantamento realizado encontra-se na aba da planilha com o
nome "2-Cont_Setor_Porte e UF".


4.5. Sobre os dados do item 5 - Contratações por programa do setor rural, por ano
(n° de contratos e valores), o levantamento realizado encontra-se na aba da planilha com o
nome "nome 3-Cont_ProgRuraI_UF".


4.6. Sobre os dados do item 8 - Evolução da Taxa de Inadimplência: geral epor
setor; o levantamento realizado encontra-se na aba da planilha com o nome "4-Inadímplência".
Sobre este último item,o Banco esclareceu que não possui as informações sobre a apuração da
inadimplência por porte no período solicitado.


5. CONCLUSÃO


5.1. Em cumprimento ao art. 50 da Constituição Federativa do Brasil, que determina
que Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas comissões, poderão
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto
previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem
justificação adequada. e, atendendo ao DESPACHO/ASTECGAB/CGAB - SUDECO, de 27
de março de 2019, encaminhamos a presente Nota Técnica n° 09/2019/CFCO/CGGFPI/DIPGF
ao Gabinete desta Superintendência, juntamente com as planilhas em editor Excel, para
conhecimento e providências.


Jane Hercília de Souza Dias


Analista Técnica Administrativa


Jader Paulo Gonçalves Verdade Júnior


Coordenador


Luciana de Sousa Barros


Coordenadora-Geral


De acordo,


Marcos Henrique Derzi Wasilewsky
Superintendente
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Documento assinado eletronicamente por Jane Hercília de Souza Dias, Analista Técnico


Administrativo, em 08/04/2019, às 10:59, conforme Decreto N.s 8.539 de 08/10/2015 e
Decreto N.® 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.


Documento assinado eletronicamente por JADER PAULO GONÇALVES VERDADE JÚNIOR,
Coordenador(a), em 08/04/2019, às 10:59, conforme Decreto N.s 8.539 de 08/10/2015 e
Decreto N.s 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.


Documento assinado eletronicamente por Luciana de Sousa Barros, Coordenador(a)
-geral, em 08/04/2019, às 11:08, conforme Decreto N.s 8.539 de 08/10/2015 e Decreto
N.s 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.


http://sei.sudeco.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_orige... 12/04/2019
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Documento assinado eletronicamente por MARCOS HENRIQUE DERZIWASILEWSKI,
Superintendente, em 10/04/2019, às 17:35, conforme Decreto N.s 8.539 de 08/10/2015
e Decreto N.9 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.


Aautenticidade deste documento pode ser conferida no site http://bit.ly/292Spil,
informando o código verificador 0127893 e o código CRC B4BFBSBD.


Referência: Processo ns 59800.000762/2019-51 SEI nB 0127893


Criado por jane.dias, versão 6 por jane.dias em 08/04/2019 10:58:35.


http://sei.sudeco.gov.br/sei/controlador.php?acao=dociimento_visualizar&acao_orige... 12/04/2019








ANO Repasse anuais STN  Patrimônio Líquido  Demonstrativos dos 


Retornos dos 


Financiamentos 


 Saldo da Carteira de 


Financiamentos 


2000 389.809                    2.553.299                 114.135                      1.644.134                   


2001 479.641                    2.976.682                 149.508                      2.494.523                   


2002 565.100                    3.731.847                 211.036                      3.877.600                   


2003 597.170                    4.417.285                 394.245                      4.717.941                   


2004 644.862                    5.272.302                 523.953                      5.399.259                   


2005 836.011                    6.539.931                 626.148                      6.286.834                   


2006 925.228                    7.488.062                 678.841                      7.295.000                   


2007 1.071.859                 8.757.701                 595.200                      7.866.922                   


2008 1.310.452                 10.223.829              975.140                      10.436.312                


2009 1.233.895                 11.666.877              1.434.800                   11.106.381                


2010 1.390.423                 13.023.389              1.655.500                   13.239.309                


2011 1.676.867                 14.864.829              2.083.800                   14.757.701                


2012 1.726.828                 16.612.320              2.669.600                   16.679.035                


2013 1.861.614                 18.534.373              3.020.400                   18.956.043                


2014 2.026.261                 20.506.775              3.877.300                   20.706.909                


2015 2.131.594                 22.600.775              3.701.350                   22.553.328                


2016 2.438.748                 25.148.887              5.372.822                   22.700.631                


2017 2.319.773                 27.720.551              4.930.959                   26.721.888                


2018* 2.493.516                 30.338.593              7.171.070                   30.557.962                


Fonte: Demonstrações Contábeis e Relatórios de Gestão/Resultado


* As Demonstrações Contábeis e os Relatórios de 2018 ainda estão em elaboração


Segue as informações conforme solicitado, a qual prestamos os seguintes esclarecemos:


• O valor da remuneração do Banco do Brasil até julho/2001, refere-se a taxa de administração que o Banco faz jus, enquanto 


administrador dos recursos do FCO.  A partir dessa data, os valores repassados ao banco administrador nos termos do art. 9º-A, § 11, 


da Lei nº 7.827/1989, acrescido pelo art. 14 da Medida Provisória nº 2.196-3/2001, passaram a ser excluídos da base de cálculo da 


taxa de administração, por esse motivo, não houve recebimento da referida taxa  no período de agosto/2001 a 2012. A partir do ano 


de 2014, o Administrador passou a efetuar a cobrança da remuneração pela administração e performance do Programa Nacional de 


Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), de acordo com previsto nas Resoluções CMN n.º 3.559/2008, 4.107/2012 e 


4.213/2013;


• Os valores estão em milhares de Reais.







 Taxa de 


Administração


Del Credere


76.599                 -                          


39.834                 -                          


-                        88.487                   


-                        168.559                 


-                        206.220                 


-                        242.900                 


-                        280.400                 


-                        320.800                 


-                        420.200                 


-                        473.549                 


-                        556.966                 


-                        676.301                 


-                        805.476                 


7                            920.048                 


617                       1.034.038              


8.077                    1.142.504              


5.166                    1.285.541              


4.859                    1.366.653              


4.651                    1.625.579              


Segue as informações conforme solicitado, a qual prestamos os seguintes esclarecemos:


• O valor da remuneração do Banco do Brasil até julho/2001, refere-se a taxa de administração que o Banco faz jus, enquanto 


administrador dos recursos do FCO.  A partir dessa data, os valores repassados ao banco administrador nos termos do art. 9º-A, § 11, 


da Lei nº 7.827/1989, acrescido pelo art. 14 da Medida Provisória nº 2.196-3/2001, passaram a ser excluídos da base de cálculo da 


taxa de administração, por esse motivo, não houve recebimento da referida taxa  no período de agosto/2001 a 2012. A partir do ano 


de 2014, o Administrador passou a efetuar a cobrança da remuneração pela administração e performance do Programa Nacional de 


Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), de acordo com previsto nas Resoluções CMN n.º 3.559/2008, 4.107/2012 e 


4.213/2013;


• Os valores estão em milhares de Reais.







CONTRATAÇÕES POR UF 2000-2018


Ano 2000 2001 2002 2003


UF Sum(Valor Operação) Sum(Valor Operação) Sum(Valor Operação) Sum(Valor Operação)


DF 21.717.697,11                67.513.596,32                    102.170.871,32              99.279.179,35                


GO 161.190.216,36              382.797.227,70                  505.549.272,01              300.751.140,77              


MS 113.359.417,78              246.876.114,64                  257.640.983,45              216.692.422,49              


MT 80.287.711,86                354.783.375,36                  573.975.999,61              303.092.511,44              


Total 376.555.043,11              1.051.970.314,02              1.439.337.126,39          919.815.254,05              







2004 2005 2006 2007


Sum(Valor Operação) Sum(Valor Operação) Sum(Valor Operação) Sum(Valor Operação)


73.669.755,60                133.228.396,52              159.015.542,03              165.260.298,12      


522.956.752,58              593.464.466,20              634.988.490,01              911.611.907,14      


231.018.483,88              236.559.961,62              257.011.046,30              348.088.455,29      


344.439.350,95              504.827.760,37              393.334.828,42              548.879.694,63      


1.172.084.343,01          1.468.080.584,71          1.444.349.906,76          1.973.840.355,18   







2008 2009 2010 2011


Sum(Valor Operação) Sum(Valor Operação) Sum(Valor Operação) Sum(Valor Operação)


400.008.709,09         283.361.493,55              370.299.470,58              410.503.967,82              


1.358.147.196,33      1.088.576.757,63           1.583.007.670,53           2.060.985.711,30           


894.806.470,03         813.484.044,75              1.048.446.058,60           1.178.886.061,78           


817.101.519,69         997.996.416,38              1.252.016.148,94           1.896.239.269,88           


3.470.063.895,14      3.183.418.712,31          4.253.769.348,65          5.546.615.010,78          







2012 2013 2014 2015


Sum(Valor Operação) Sum(Valor Operação) Sum(Valor Operação) Sum(Valor Operação)


545.367.542,25              832.624.190,43              821.693.933,37              701.168.062,03                


1.869.246.276,31           2.037.285.174,82           1.766.259.812,36           1.788.772.748,92             


1.623.590.506,95           1.457.080.337,44           1.331.850.544,64           1.237.389.409,75             


1.823.044.002,86           1.764.895.820,72           1.786.056.606,86           1.545.436.668,92             


5.861.248.328,37          6.091.885.523,41          5.705.860.897,23          5.272.766.889,62             







2016 2017 2018


Sum(Valor Operação) Sum(Valor Operação) Sum(Valor Operação)


263.985.964,67                  470.468.754,15                  563.848.123,67                   


1.679.617.011,13              3.148.682.294,79              3.125.533.683,34               


850.079.047,70                  2.131.243.826,84              2.411.424.276,32               


1.561.741.048,19              2.563.333.095,34              3.348.775.335,26               


4.355.423.071,69              8.313.727.971,12              9.449.581.418,59               







Obs: Legenda dos Portes:


GP Grande Porte


MP Médio Porte


CO Cooperativa


MI Mini/Micro


EI Empreendedor Individual


PM Pequeno-médio


PP


2000 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 1 7.058.026,00                  5


Empresarial GO 12 55.064.725,00                12


Empresarial MS 2 15.409.703,00                12


Empresarial MT 5


Rural DF 3 831.380,00                      27


Rural GO 40 9.114.754,55                  393


Rural MS 102 43.523.960,94                366


Rural MT 100 16.380.635,40                394


Total 260 147.383.184,89              1214


2001 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 7 17.961.901,80                40


Empresarial GO 27 101.679.507,04              88


Empresarial MS 7 58.614.723,00                41


Empresarial MT 5 23.478.768,32                27


Rural DF 49 9.763.366,67                  124


Rural GO 189 33.253.103,71                1373


Rural MS 264 61.965.847,91                1114


Rural MT 544 126.145.100,02              1224


Total 1092 432.862.318,47              4031


2002 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 12 32.501.576,00                52


Empresarial GO 24 67.706.132,16                166


Empresarial MS 3 3.397.990,57                  53


Empresarial MT 10 65.733.694,94                66


Rural DF 74 17.298.002,91                200


Rural GO 784 110.819.878,81              3506


Rural MS 475 90.816.975,02                1631


Rural MT 957 249.910.903,74              1364


Total 2339 638.185.154,15              7038


2003 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 4 40.763.652,00                16


CONTRATAÇÕES POR UF, SETOR E PORTE - 2000-2018


Pequeno


GP MP


GP MP


GP MP


GP MP







Empresarial GO 13 72.722.122,70                25


Empresarial MS 3 20.453.439,94                8


Empresarial MT 5 10.902.902,68                15


Rural DF 43 15.063.493,46                82


Rural GO 285 68.115.506,49                1003


Rural MS 167 64.136.183,81                767


Rural MT 339 156.045.335,00              763


Total 859 448.202.636,08              2679


2004 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 5 26.131.364,00                12


Empresarial GO 20 84.079.926,80                43


Empresarial MS 4 36.397.725,91                13


Empresarial MT 6 54.886.086,53                15


Rural DF 25 11.262.195,43                77


Rural GO 141 43.794.625,12                850


Rural MS 124 46.787.483,47                458


Rural MT 94 98.031.054,73                116


Total 419 401.370.461,99              1584


2005 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 5 50.139.188,00                16


Empresarial GO 15 77.118.843,42                39


Empresarial MS 3 10.595.624,00                19


Empresarial MT 5 40.453.786,16                13


Rural DF 20 17.033.075,02                99


Rural GO 93 59.341.426,27                782


Rural MS 109 29.638.550,58                760


Rural MT 203 109.015.481,79              560


Total 453 393.335.975,24              2288


2006 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 22 65.870.829,79                47


Empresarial GO 33 83.349.670,14                63


Empresarial MS 6 39.736.706,52                22


Empresarial MT 7 60.318.598,48                24


Rural DF 15 5.278.876,19                  81


Rural GO 101 81.946.963,18                855


Rural MS 131 82.848.660,80                529


Rural MT 108 33.892.837,63                369


Total 423 453.243.142,73              1990


2007 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 37 39946593,43 78


Empresarial GO 74 205360236,4 269


Empresarial MS 15 75711680,66 77


GP MP


GP MP


GP MP


GP MP







Empresarial MT 26 86467739,25 102


Rural DF 16 9154491,56 82


Rural GO 133 85432549,72 1122


Rural MS 132 104236070 477


Rural MT 112 57194845,35 364


Total 545 663.504.206,32              2571


2008 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 26 122515945,2 72


Empresarial GO 55 129272161,2 154


Empresarial MS 23 117823807,9 114


Empresarial MT 9 18728204,2 128


Rural DF 101 31842891,41 395


Rural GO 446 148790846,7 2749


Rural MS 282 154955766,5 1337


Rural MT 317 143331043,8 742


Total 1259 867.260.666,96              5691


2009 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 31 88.701.353,93                80


Empresarial GO 54 133.700.513,74              86


Empresarial MS 21 138.819.172,27              59


Empresarial MT 11 103.988.147,10              67


Rural DF 21 10.224.940,26                92


Rural GO 90 60.256.146,69                886


Rural MS 134 218.368.389,33              644


Rural MT 160 198.754.358,90              462


Total 522 952.813.022,22              2376


2010 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 51 76219939,27 173


Empresarial GO 100 229072295,8 576


Empresarial MS 37 215522168 287


Empresarial MT 43 320645499,7 409


Rural DF 24 20939799,66 80


Rural GO 456 100994647,1 1738


Rural MS 478 251795187,3 662


Rural MT 238 127074612 505


Total 1427 1.342.264.148,84           4430


2011 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 51 89458034,56 407


Empresarial GO 105 553161464,6 830


Empresarial MS 48 280369349 410


Empresarial MT 85 613194239,9 550


Rural DF 120 28664905,25 178


GP MP


GP MP


GP MP


GP MP







Rural GO 1196 295125373,4 2663


Rural MS 1209 346021270,6 1253


Rural MT 862 419806131,5 900


Total 3676 2.625.800.768,78           7191


2012 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 13 37.271.798,57                95


Empresarial GO 32 218.959.441,72              195


Empresarial MS 17 344.762.218,93              117


Empresarial MT 13 284.484.484,65              126


Rural DF 11 8.009.870,60                  66


Rural GO 50 26.221.131,92                276


Rural MS 30 132.792.817,55              101


Rural MT 70 127.019.235,82              209                                          


Total 236 1.179.520.999,76           1185


2013 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 51 93936514,31 118


Empresarial GO 24 405161922,8 109


Empresarial MS 17 171516949,6 86


Empresarial MT 20 109400956,3 132


Rural DF 13 6496003,13 68


Rural GO 38 103391323,8 124


Rural MS 37 55343733,64 94


Rural MT 73 102001860,7 229


Total 273 1.047.249.264,29           960


2014 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 13 69548623,19 79


Empresarial GO 29 327633459,2 95


Empresarial MS 13 17218902,69 60


Empresarial MT 18 254763910,5 110


Rural DF 1 384000 48


Rural GO 16 50101918,51 60


Rural MS 8 74057113,62 87


Rural MT 11 15122325,28 76


Total 109 808.830.253,05              615


2015 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 9 8577570,47 71


Empresarial GO 23 244131521,4 99


Empresarial MS 10 73321081,93 51


Empresarial MT 12 89664361,89 56


Rural DF 39


Rural GO 4 38648820 43


Rural MS 5 3722180 92


GP MP


MP


GP MP


GP MP


GP







Rural MT 14 18841508,35 63


Total 77 476.907.044,06              514


2016 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 7 5307900 21


Empresarial GO 16 67095898,9 37


Empresarial MS 3 6562108,31 17


Empresarial MT 2 20346000 38


Rural DF 13 11062847,56 69


Rural GO 75 20769247,75 434


Rural MS 88 71190498,88 366


Rural MT 48 49249667,44 248


Total 252 251.584.168,84              1230


2017 UF


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 21 61078303,36 49


Empresarial GO 40 130780318,1 213


Empresarial MS 26 209181380 107


Empresarial MT 15 41584498,34 105


Rural DF 57


Rural GO 12 15581142,81 271


Rural MS 26 119359791,8 226


Rural MT 27 57628108,68 269


Total 167 635.193.543,12              1297


2018 Porte


Setor UF Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Empresarial DF 13 114306497,7 41


Empresarial GO 31 55246115,27 115


Empresarial MS 19 42099201,65 82


Empresarial MT 10 106920221,4 86


Rural DF 36


Rural GO 8 23119833,76 131


Rural MS 7 19163243,07 154


Rural MT 16 72847184,02 202


Total 104 433.702.296,84              847


GP MP


GP MP


GP MP







Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


5.904.014,23                  12


2.828.052,60                  9


3.977.254,85                  6


4.227.571,76                  


2.209.698,05                  1 1.615.432,00                  238


34.198.793,76                4 16.102.382,78                1470


18.346.113,30                3146


21.492.893,67                2 4.448.465,24                  3086


93.184.392,22                7 22.166.280,02                7967


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


16.282.236,35                50


48.441.967,36                102


11.814.171,68                41


10.340.244,72                51


7.418.972,12                  153


120.276.326,24              2226


66.229.497,14                4 2.539.782,01                  1622


91.888.421,39                9 41.732.446,65                2747


372.691.837,00              13 44.272.228,66                6992


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


18.757.828,17                84


49.189.922,22                254


22.248.312,93                75


43.378.600,98                118


13.990.584,59                74


175.857.995,72              1 150.184,92                      1352


103.205.936,85              1008


111.283.003,30              1 1.700.000,00                  4851


537.912.184,76              2 1.850.184,92                  7816


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


22.412.914,00                33 2.922.487,00                  32


CONTRATAÇÕES POR UF, SETOR E PORTE - 2000-2018


CO MIMP


MIMP


CO MIMP


MIMP PP


CO







21.464.172,77                85 6.632.630,61                  93


5.289.278,00                  50 3.993.582,48                  25


17.219.865,02                60 3.762.448,89                  62


7.220.361,32                  47 1.294.590,11                  25


73.132.649,15                1461 21.435.402,36                503


76.253.221,93                2306 31.737.739,39                330


52.662.973,22                2882 39.016.890,85                455


275.655.435,41              6924 110.795.771,69              1525


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


3.289.788,50                  72 4.952.774,15                  43


49.752.767,24                601 21.748.046,22                348


4.848.107,24                  116 7.417.347,45                  49


27.751.374,62                202 17.073.723,75                105


7.453.977,76                  1404 9.443.480,71                  70


77.804.892,70                22608 162.340.034,23              1288


53.399.179,65                6710 50.020.332,86                534


16.798.559,18                10146 85.882.736,01                663


241.098.646,89              41859 358.878.475,38              3100


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


13.018.035,77                93 4.934.199,87                  71


17.438.864,83                578 27.376.399,72                277


10.670.483,54                211 13.446.407,68                76


51.248.107,47                265 15.393.771,76                109


13.889.189,80                1255 9.778.697,75                  158


148.493.980,25              20708 154.531.393,36              3119


65.934.289,12                4635 31.971.861,27                521


96.936.251,46                10701 119.194.399,23              1801


417.629.202,24              38446 376.627.130,64              6132


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


20.125.528,80                424 10.297.686,08                299


30.814.984,70                450 24.120.018,50                332


9.573.457,34                  210 10.347.043,62                126


19.949.145,34                252 14.750.033,20                138


19.157.181,83                1456 11.397.600,14                227


121.978.796,21              23844 154.435.918,87              4643


58.904.361,05                2934 19.138.037,63                605


69.214.442,86                11523 120.315.576,13              2094


349.717.898,13              41093 364.801.914,17              8464


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


26802846,44 310


74518146,51 494


24251093,71 187


MIMP PP


MIMP PP


MIMP PP


MIMP CO







30514907,78 223


25422416,7 1373


158963156,5 1 20663 24810


52018147,61 3549


121866219,1 15316


514.356.934,33              1 20.663,00                        46262


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


26637234,82 328


68399805,99 737


61511468,94 654


94675397,83 607


57675271,88 1270


371145537,3 1 17858 21524


215747817,6 3502


142211442,9 1 732382,75 9689


1.038.003.977,23           2 750.240,75                      38311


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


41.156.907,20                284 11.030.989,29                1353


71.166.261,15                677 20.324.621,18                3125


17.363.288,22                540 16.713.717,85                2737


43.457.811,71                520 17.174.836,32                3053


14.791.744,89                1246 15.710.450,11                324


156.871.688,26              20669 233.945.700,30              7567


120.156.795,50              4743 77.785.086,53                1705


139.201.133,97              9525 166.907.988,42              3603


604.165.630,90              38204 559.593.390,00              23467


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


47157384,62 261


128600470,5 821


66240707,5 863


99678934,87 475


10239498,55 4 37432,75 1228


190417529,9 97 1371462,53 21843


90754216,19 22 190138,56 5209


90063629,11 21 342939,2 8224


723.152.371,25              144 1.941.973,04                  38924


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


68934788,08 167 4893339,86 2671


151921086,7 465 9751173,43 6869


70772913,95 466 9413368,89 4267


135601342,2 251 5260160,33 4496


16232742,26 1011 12224354,13 285


CO MIMP


MIMP PP


CO MIMP


MIMP PP







218587275,6 18275 265508714,6 5428


126545769,7 5564 88917222,85 1550


118851043,2 7998 163975700,5 2911


907.446.961,73              34197 559.944.034,54              28.477                      


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


70.800.640,89                5 53.968,00                        218


110.757.823,00              9 69.720,00                        504


37.433.962,35                33 141.380,00                      581


83.971.253,44                11 52.179,55                        321


29.788.003,58                947


112.644.619,46              15629


80.226.140,97                5832


150.939.177,22              8406


676.561.620,91              58 317.247,55                      32438


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


121343646,6 11


67260476,41 18


30946003,97 53


91679706,92 23


33362852,32


78062953,86 2 1.270.882,04                  


203195227,3


267416559,2


893.267.426,53              2 1.270.882,04                  105


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


44.783.505,82                16 118422 151


77.076.812,25                13 868.711,80                      153


32.016.074,52                55 734.586,03                      267


101.046.588,60              9 155.597,10                      107


19.344.057,60                215


40.959.142,42                1751


84.901.357,44                697


155.145.340,13              637


555.272.878,78              93 1.877.316,93                  3978


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


37623706,93 36 399.429,02                      200


90287940,83 7 46.114,65                        160


42192793,53 78 482.574,26                      225


32068190,88 5 24.894,00                        90


26378641,76 313


30708704,82 7534


85371777,04 2342


EI MIMP


MP


EI MIMP


CO EIMP


EI MI







57940852,11 5674


402.572.607,90              126 953.011,93                      16538


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


25114753,74 4 18061,9 9


21871727,61 2 11600 19


10589521,21 7 46606,77 24


52248144,14 5 68480,07 23


31267778,4 131


123369112,1 2458


148198536,5 617


222121650,8 563


634.781.224,48              18 144.748,74                      3844


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


27847017,69 2 10.000,00                        36


100471564,7 8 38.400,00                        158


193120266,7 17 97.674,80                        94


83061025,08 12 58.800,00                        72


39710183,09 170


233271907,1 3062


200013605 666


365834510,4 709


1.243.330.079,72           39 204.874,80                      4967


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


54816504,44 17


81921863,47 1 4100 46


228434767,6 3 23580 43


233993355,3 4 24300,75 25


36079205,01 116


191851061,9 1859


159846346,4 397


509063071,2 459


1.496.006.175,19           8 51.980,75                        2962


MP


EI MIMP


EI MIMP


EI MI







Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


997.490,00                      6 1.219.377,13                  24                                  


485.115,01                      22 4.244.500,91                  55                                  


247.784,00                      9 968.013,39                      29                                  


10 1.284.194,33                  15                                  


1.559.611,70                  16 322.668,00                      285                               


14.286.253,55                323 24.865.638,20                2.230                            


22.193.653,28                239 8.692.935,02                  3.853                            


25.090.818,24                292 7.363.133,22                  3.874                            


64.860.725,78                917 48.960.460,20                10.365                          


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


2.671.203,94                  78 10.308.767,05                175                               


3.940.556,50                  135 12.576.838,72                352                               


2.005.234,36                  49 7.195.164,07                  138                               


2.270.452,52                  144 15.444.830,43                227                               


1.860.231,38                  35 1.246.917,01                  361                               


24.548.499,92                631 38.080.428,21                4.419                            


19.316.675,44                490 17.195.019,03                3.494                            


27.963.663,33                480 15.519.447,98                5.004                            


84.576.517,39                2042 117.567.412,50              14.170                          


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


4.237.788,42                  120 11.618.750,43                268                               


9.620.060,93                  347 30.147.189,60                791                               


4.122.572,91                  107 9.408.363,32                  238                               


5.083.181,50                  222 21.832.691,31                416                               


1.147.755,65                  64 2.618.585,15                  412                               


16.315.048,92                959 45.742.858,73                6.602                            


9.931.427,56                  384 14.509.404,29                3.498                            


51.364.342,33                1219 23.689.581,51                8.392                            


101.822.178,22              3422 159.567.424,34              20.617                          


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


8.551.658,44                  85 74.650.711,44                


CONTRATAÇÕES POR UF, SETOR E PORTE - 2000-2018


MI PP


MI PP


MI PP


PP Total


Total


Total


Total







18.526.120,09                216 119.345.046,17              


3.262.123,97                  86 32.998.424,39                


11.004.728,26                142 42.889.944,85                


1.050.023,02                  197 24.628.467,91                


18.722.536,60                3252 181.406.094,60              


11.566.852,97                3570 183.693.998,10              


12.477.367,52                4439 260.202.566,59              


85.161.410,87                11987 919.815.254,05              


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


8.672.469,90                  132 43.046.396,55                


43.265.222,20                1012 198.845.962,46              


5.563.978,49                  182 54.227.159,09                


23.320.041,01                328 123.031.225,91              


2.463.705,15                  1576 30.623.359,05                


40.171.238,07                24887 324.110.790,12              


26.584.328,81                7826 176.791.324,79              


20.695.775,12                11019 221.408.125,04              


170.736.758,75              46962 1.172.084.343,01           


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


18.991.137,17                185 87.082.560,81                


35.102.963,27                909 157.037.071,24              


18.572.488,25                309 53.285.003,47                


23.845.025,86                392 130.940.691,25              


5.444.873,14                  1532 46.145.835,71                


74.060.595,08                24702 436.427.394,96              


55.730.257,18                6025 183.274.958,15              


48.740.936,64                13265 373.887.069,12              


280.488.276,59              47319 1.468.080.584,71           


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


20.245.372,08                792 116.539.416,75              


41.542.511,60                878 179.827.184,94              


20.149.598,03                364 79.806.805,51                


19.997.679,03                421 115.015.456,05              


6.642.467,12                  1779 42.476.125,28                


96.799.626,81                29443 455.161.305,07              


16.313.181,31                4199 177.204.240,79              


54.896.515,75                14094 278.319.372,37              


276.586.951,73              51970 1.444.349.906,76           


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


10422873,47 441 36692846 866                               


27350032,98 949 75625130,88 1.786                            


10201208,44 246 29682003,1 525                               


PP Total


PP Total


PP Total


MI PP Total







11692068,45 434 41640954,39 785                               


10797116,69 172 6021113,83 1.643                            


175533741,7 4506 108808249,4 30.572                          


32997601,97 666 18990649,84 4.824                            


129019963,5 2820 70482996,88 18.612                          


408.014.607,18              10234 387.943.944,35              59.613                          


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


11577937 1829 120267785,2 2.255                            


24655238,88 3299 202078060,6 4.245                            


20575945,6 2750 148598793,2 3.541                            


21090566,29 3127 189165274,5 3.871                            


16431318,4 339 13060325,16 2.105                            


210095281,8 8429 203692405,8 33.149                          


68400489,92 2594 107192380,3 7.715                            


102587040,9 3811 104580166,6 14.560                          


475.413.818,78              26178 1.088.635.191,42           71.441                          


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


90.936.094,56                1748 231.825.344,98              


175.939.995,31              3942 401.131.391,38              


138.621.653,65              3357 311.517.831,99              


179.255.664,38              3651 343.876.459,51              


10.809.013,31                1683 51.536.148,57                


236.371.831,00              29212 687.445.366,25              


85.655.941,40                7226 501.966.212,76              


149.256.475,58              13750 654.119.956,87              


1.066.846.669,19           64569 3.183.418.712,31           


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


10553775,81 2801 170457999,1 3.286                            


26275299,02 6300 322674063,1 7.797                            


23749699,81 5322 232627779,5 6.509                            


15021629,34 5834 286592157,2 6.761                            


17725615,95 320 16968024,9 1.656                            


325030394,9 5641 258571507,7 29.775                          


104232998,6 1210 63333163,22 7.581                            


149047675,8 2662 163549071,7 11.650                          


671.637.089,16              30.090                      1.514.773.766,36           75.015                          


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


176954833,7 3.296                         340.240.996                    


326215016 8.269                         1.041.048.741                


190955446,5 5.191                         551.511.078                    


259562199,2 5.382                         1.013.617.942                


13140970,01 1.594                         70.262.972                      


MI PP


PP Total


MI PP


PP Total


Total


Total







240715606,9 27.562                      1.019.936.971                


65890720,34 9.576                         627.374.983                    


179988453,1 12.671                      882.621.328                    


1.453.423.245,73           73.541                      5.546.615.011                


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


8.592.671,78                  480 86.490.329,73                2.758                            


12.907.670,46                518 81.149.961,11                4.558                            


17.916.975,80                260 51.751.536,12                2.880                            


11.984.192,93                562 99.045.257,63                3.754                            


24.752.136,61                71 17.323.164,22                421                               


422.856.208,33              341 99.396.470,28                5.250                            


181.666.864,42              376 198.916.222,30              2.867                            


261.738.637,35              232 137.116.402,95              3.469                            


942.415.357,68              2840 771.189.344,34              25957


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


1378714,33 129 5513808,77 423                               


80543,78 418 15995083,44 614                               


327373,08 374 15536194,6 334                               


114904 255 9577092,5 537                               


252 17352119,45 113                               


3733 203610768,9 356                               


1661 87139029,41 409                               


1691 124770016,2 278                               


1.901.535,19                  8513 479.494.113,17              3064


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


4686272,09 720 130.765.819,53              3633


9374393,87 512 136.671.187,26              1988


12744729,11 591 90.207.198,22                3222


7601501,58 425 112.376.741,27              1801


18039670,97 143 57.976.131,39                646


157629290,7 369 120.733.263,46              6605


65066579,06 400 218.003.727,26              5392


75377334,58 220 143.416.330,18              7009


350.519.771,99              3380 1.010.150.398,57           30296


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


7.468.967,01                  917 124676768,3 3457


4.792.435,89                  912 147322669,1 3832


7.067.706,36                  662 82325243,54 3287


6.330.355,56                  840 147051200,1 3584


24.377.962,80                154 63307684,54 731


278.094.536,03              275 59589652,62 5887


101.234.366,66              400 180269524,6 4929


MI PM


PM


MI PM


EI MI PM


PP


PP


PP


MI







196.906.529,08              193 99214751,05 5584


626.272.859,39              4353 903.757.493,75              31291


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


748333,45 84 34615522,86 254


732135,26 187 59652867,78 581


9900659,64 122 25050542,98 382


1409957,12 174 39691490,72 521


12864518,29 101 41729597,81 489


276023107,5 612 197212712,4 8294


97528468,86 350 111985610,9 4145


82743912,5 307 211889284,8 7104


481.951.092,57              1937 721.827.630,27              7281


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


720572,4 144 44036233,28 991


3973092,34 539 131219735,3 3511


6532450,26 293 71102735,58 1613


3636605,22 332 84983529,46 1829


17713033,81 202 99313616,41 731


368613077,4 1242 572052910 13132


194553019,5 828 375900342,1 5910


122978393,8 658 543483446,3 9910


718.720.244,75              4238 1.922.092.548,43           37627


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


752227,05 71 21722181,97 553


902962,44 179 73925922,39 1449


1240428,67 165 85921487,57 1079


611479,32 136 122774666,7 1040


13561218,74 191 134119281,8 1055


265488195,4 1224 825684794,4 12835


214469789,1 1038 756210304,9 6602


92013284,75 848 934315944,7 9904


589.039.585,41              3.852                         2.954.674.584,45           7.773                            


PM PP


PP


PP


MI PM


MI PM


MI







Sum(Valor Operação)


15.178.907,36         


62.622.393,52         


20.602.755,24         


5.511.766,09           


6.538.789,75           


98.567.822,84         


92.756.662,54         


74.775.945,77         


376.555.043,11      


Sum(Valor Operação)


47.224.109,14         


166.638.869,62      


79.629.293,11         


51.534.295,99         


20.289.487,18         


216.158.358,08      


167.246.821,53      


303.249.079,37      


1.051.970.314,02   


Sum(Valor Operação)


67.115.943,02         


156.663.304,91      


39.177.239,73         


136.028.168,73      


35.054.928,30         


348.885.967,10      


218.463.743,72      


437.947.830,88      


1.439.337.126,39   


CONTRATAÇÕES POR UF, SETOR E PORTE - 2000-2018


Total


Total


Total







Sum(Valor Operação)


113.865.159,34      


382.853.546,76      


139.845.985,91      


Total







170.315.669,87      


51.395.138,78         


528.758.360,38      


208.242.469,38      


378.564.024,76      


1.973.840.355,18   


Sum(Valor Operação)


280.998.902,24      


424.405.266,73      


348.510.015,71      


323.659.442,82      


119.009.806,85      


933.741.929,60      


546.296.454,32      


493.442.076,87      


3.470.063.895,14   


Sum(Valor Operação)


304.389.098,77      


706.622.128,47      


538.140.354,71      


721.938.221,08      


65.910.371,81         


876.385.542,06      


510.305.703,89      


530.077.927,86      


4.253.769.348,65   


Total


Total







Sum(Valor Operação)Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


224.139.089,13      3.569                         427.348.498                    


294.785.907,30      5.816                         718.630.524                    


205.563.431,16      3.888                         657.569.504                    


263.677.595,40      4.787                         743.214.964                    


38.145.869,14         1.516                         118.019.044                    


489.497.322,73      21.546                      1.150.615.753                


372.418.957,35      9.206                         966.021.003                    


403.015.585,92      12.386                      1.079.829.039                


2.291.243.758,13   62.714                      5.861.248.328                


62711 5860969


Sum(Valor Operação)Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


70.011.728,45         3580 375811795,3 4.312                         667.996.208                    


99.483.149,49         5593 396199609,4 6.776                         984.180.785                    


74.220.762,85         3392 274722233,2 4.256                         567.269.517                    


102.578.732,01      3948 334173257,7 4.915                         647.524.649                    


44.767.921,31         643 62649086,49 1.089                         164.627.983                    


124.246.562,58      7095 542521898,4 11.348                      1.053.104.390                


187.762.450,79      4164 356370379 6.365                         889.810.820                    


183.941.057,49      5641 439241677,7 7.912                         1.117.371.171                


887.012.364,97      34056 2.781.689.937,22           46.973                      6.091.885.523                


Sum(Valor Operação)Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


380.256.424,24      4.612                         630.159.067                    


280.590.217,73      2.790                         832.214.782                    


325.624.934,89      4.208                         478.546.425                    


245.715.355,73      2.470                         721.659.695                    


95.791.006,54         1.053                         191.534.867                    


564.621.415,10      8.801                         934.045.030                    


411.275.341,80      6.584                         853.304.119                    


675.335.581,88      7.953                         1.064.396.912                


2.979.210.277,91   38.471                      5.705.860.897,23           


Sum(Valor Operação)Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


324371407,4 4.690                         503.117.849                    


381716516,7 5.033                         868.297.199                    


261527645,6 4.313                         466.917.045                    


319002323,2 4.587                         594.141.326                    


83985923,86 1.237                         198.050.213                    


513433836,8 13.743                      920.475.550                    


399874516,3 7.768                         770.472.365                    


Total


Total


Total


Total


PM


PP


PP


PP


PP







578391702,8 11.528                      951.295.343                    


2.862.303.872,59   52.899                      5.272.766.889,62           


Sum(Valor Operação)Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


48.019.598,59         379                            113.824.171                    


82.007.625,06         842                            231.371.855                    


49.725.615,97         555                            101.875.055                    


78.132.048,85         763                            191.896.121                    


53.237.052,07         803                            150.161.794                    


830.870.976,79      11.873                      1.448.245.157                


319.300.877,67      5.566                         748.203.993                    


803.840.411,79      8.270                         1.369.844.927                


2.090.288.864,90   29.051                      4.355.423.071,69           


Sum(Valor Operação)Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


104565845,3 1.243                         238.257.972                    


310299214 4.469                         676.782.324                    


176773194,4 2.150                         656.807.702                    


197728296,2 2.365                         411.052.754                    


75473948,84 1.160                         232.210.782                    


1282380933 17.719                      2.471.899.970                


584609366,7 7.656                         1.474.436.125                


1062355882 11.573                      2.152.280.341                


3.794.186.680,30   48.335                      8.313.727.971,12           


Sum(Valor Operação)Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


95656226,04 695                            287.253.637                    


212191970,4 1.821                         424.192.934                    


158642125,2 1.391                         516.361.591                    


177880981,1 1.301                         642.205.005                    


92834780,89 1.398                         276.594.486                    


1395196864 16.057                      2.701.340.749                


745373002,2 8.198                         1.895.062.686                


1098330846 11.429                      2.706.570.331                


5.473.474.622,64   42.290                      9.449.581.418,59           


Total


Total


PP


PP


PP


Total







2000 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Desenvolvimento Rural 55 3.641.451,05                      854


Desenvolvimento Rural - RECOOP 1 1.615.432,00                      4


PAPRA 1 1.814,00                              341


PRONAF 22 135.513,70                         337


PRONAF RA 205 1.132.579,00                      685


PRONATUREZA 2


Rural - Custeio 1 12.000,00                            7


Total 285 6.538.789,75                      2230


2001 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Desenvolvimento Rural 229 18.617.966,38                    2540


Desenvolvimento Rural - RECOOP


PAPRA 4


PRONAF 28 215.040,71                         849


PRONAF RA 93 732.264,83                         971


PRONATUREZA


Rural - Custeio 11 724.215,26                         55


Total 361 20.289.487,18                    4419


2002 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Desenvolvimento Rural 350 34.109.638,95                    4478


Desenvolvimento Rural - RECOOP 327


PRONAF 20 160.043,94                         629


PRONAF RA 21 174.178,30                         204


PRONATUREZA 4


Rural - Custeio 21 611.067,11                         960


Total 412 35.054.928,30                    6602


2003 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Desenvolvimento Rural 185 24.280.445,88                    1714


Desenvolvimento Rural - RECOOP 24


PRONAF 3 40.457,68                            695


PRONAF RA 455


PRONATUREZA


Rural - Custeio 9 307.564,35                         364


Total 197 24.628.467,91                    3252


2004 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Desenvolvimento Rural 188 21.795.968,49                    2782


PRONAF 1385 8.588.478,10                      20857


PRONAF RA 2 29.962,46                            1247


PRONATUREZA 1 208.950,00                         1


Rural - Custeio


Total 1576 30.623.359,05                    24887







2005 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Desenvolvimento Rural 224 32.562.656,19                    3031


Estocagem 16 3.827.096,35                      243


PRONAF 1176 7.882.073,72                      20947


PRONAF RA 108 1.565.544,84                      361


PRONATUREZA 8 308.464,61                         5


Rural - Custeio 115


Total 1532 46.145.835,71                    24702


2006 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Desenvolvimento Rural 211 29.361.670,00                    3002


Estocagem -                             -                                        2


PRONAF 1416 10.057.713,28                    24953


PRONAF RA 126 1.361.473,91                      1397


PRONATUREZA 14 1.235.486,22                      24


Rural - Custeio 12 459.781,87                         65


Total 1779 42.476.125,28                    29443


2007 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Desenvolvimento Rural 215 36.897.593,91                    3833


PRONAF 1302 9.024.281,88                      25091


PRONAF RA 102 916.088,51                         1538


PRONATUREZA 22 4.310.122,48                      68


Rural - Custeio 2 247.052,00                         42


Total 1643 51.395.138,78                    30572


2008 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Desenvolvimento Rural 317 40.575.230,64                    4771


PRONAF 1134 9.425.821,79                      24667


PRONAF RA 117 1.662.888,40                      804


PRONATUREZA 43 2.671.864,00                      124


Rural - Custeio 494 64.674.002,02                    2783


Total 2105 119.009.806,85                  33149


2009 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Desenvolvimento Rural 233 27.327.046,72                    2937


PRONAF 1330 17.044.240,96                    25462


PRONAF RA 74 651.695,03                         673


PRONATUREZA 25 4.663.753,23                      86


Rural - Custeio 21 1.849.412,63                      54


Total 1683 51.536.148,57                    29212


2010 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)







Desenvolvimento Rural 254 37.004.963,98                    5389


PRONAF 1289 24.457.806,53                    23622


PRONAF RA 94 1.711.735,58                      478


PRONATUREZA 16 2.519.734,25                      112


Rural - Custeio 3 216.131,47                         174


Total 1656 65.910.371,81                    29775


2011 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Desenvolvimento Rural 305 37.346.183,15                    5511


PRONAF 1178 20.003.182,05                    21149


PRONAF RA 27 465.043,42                         400


PRONATUREZA 16 1.834.896,48                      131


Rural - Custeio 68 10.613.666,55                    371


Total 1594 70.262.971,65                    27562


2012 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Desenvolvimento Rural 443 71.822.389,25                    5247


Integr. Lavoura-Pecuária 4


PRONAF 940 17.774.264,39                    15257


PRONAF RA 22 327.106,05                         460


PRONATUREZA 22 3.954.287,92                      71


Retenção de Matrizes


Rural - Custeio 89 24.140.996,54                    507


Total 1516 118.019.044,15                  21546


2013 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Convir


Desenvolvimento Rural 560 123.726.407,48                  4509


PRONAF 414 8.822.100,87                      6393


PRONAF RA 21 332.470,79                         340


PRONATUREZA 28 6.576.630,74                      35


Rural - Custeio 66 25.170.372,82                    71


Total 1089 164.627.982,70                  11348


2014 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Desenvolvimento Rural 587 126.147.550,02                  3666


Irrigação e Drenagem 1


Proaqua


PRONAF 215 9.184.025,22                      4663


PRONAF RA 25 500.008,00                         441


PRONATUREZA 29 8.371.000,82                      16


Rural - Custeio 197 47.332.282,44                    14


Total 1053 191.534.866,50                  8801


2015 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)







Convir


Desenvolvimento Rural 587 136.344.667,02                  3390


Integr. Lavoura-Pecuária


Irrigação e Drenagem 1 768.060,00                         


PRONAF 372 12.372.730,59                    10202


PRONAF RA 35 850.043,60                         135


PRONATUREZA 12 2.926.677,73                      6


Rural - Custeio 230 44.788.034,02                    10


Total 1237 198.050.212,96                  13743


2016 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Convir


Desenvolvimento Rural 505 128.720.445,56                  6613


Integr. Lavoura-Pecuária


Irrigação e Drenagem 1


Proaqua 1


PRONAF 233 10.220.062,89                    4889


PRONAF RA 32 764.620,40                         322


PRONATUREZA 9 1.420.158,02                      16


Rural - Custeio 24 9.036.507,26                      31


Total 803 150.161.794,13                  11873


2017 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Convir


Desenvolvimento Rural 440 118.262.919,76                  7060


Irrigação e Drenagem 1 179.548,20                         


Proaqua 3 203.082,40                         


PRONAF 405 13.690.797,74                    8691


PRONAF RA 51 1.265.761,76                      600


PRONATUREZA 5 2.110.892,88                      52


Retenção de Matrizes


Rural - Custeio 255 96.497.779,41                    1316


Total 1160 232.210.782,15                  17719


2018 DF DF GO


Programa/Linha Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


Convir


Desenvolvimento Rural 504 207.011.957,75                  5931


Integr. Lavoura-Pecuária


Irrigação e Drenagem


PRONAF 661 23.696.805,33                    9374


PRONAF RA 163 4.214.358,74                      540


PRONATUREZA 11 3.043.973,80                      39


Rural - Custeio 59 38.627.390,86                    173


Total 1398 276.594.486,48                  16057







GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


72.772.567,34                744 71.980.749,74                932


16.102.382,78                2


2.353.916,00                  2 18.974,00                        160


2.513.580,24                  340 2.477.319,32                  502


4.039.567,37                  2764 18.241.593,48                2277


452.767,11                      


333.042,00                      3 38.026,00                        1


98.567.822,84                3853 92.756.662,54                3874


GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


198.634.332,14              1813 149.786.727,82              2483


73 3.384.782,01                  18


30.000,00                        1 7.637,04                          58


6.633.035,63                  360 2.782.433,90                  480


9.180.458,05                  1230 10.363.850,31                1956


1 373.626,00                      3


1.680.532,26                  16 547.764,45                      6


216.158.358,08              3494 167.246.821,53              5004


GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


311.835.850,52              2351 204.836.905,47              2824


2.259.293,03                  80 986.000,00                      1


5.189.217,77                  453 3.247.612,14                  975


1.803.454,32                  498 5.024.802,94                  4437


280.405,00                      6


27.517.746,46                116 4.368.423,17                  149


348.885.967,10              3498 218.463.743,72              8392


GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


156761374,1 1204 152494354,6 1124


177776,91


7.148.807,38                  851 7.856.922,24                  959


6.455.515,69                  1462 20.699.754,63                2273


2 217.130,50                      2


10.862.620,57                51 2.425.836,16                  81


181.406.094,60              3570 183.693.998,10              4439


GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


180.981.064,13              1096 130.986.985,53              915


133393998,8 6370 41123597,2 7862


9674461,15 359 4648742,06 2241


61266 1 32000


1


324.110.790,12              7826 176.791.324,79              11019







GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


210.528.341,81              1381 148.014.230,28              1506


76.059.887,10                23 6.232.783,31                  252


141.633.762,91              4465 26.294.296,78                7021


5.626.724,38                  152 2.518.214,18                  4451


835587,61 1 100000 4


1743091,15 3 115433,6 31


436.427.394,96              6025 183.274.958,15              13265


GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


269.120.838,47              987 147.634.797,50              1373


174.051,97                      1 5.390.000,00                  11


167.827.780,33              2965 18.540.591,98                6609


14.883.709,24                221 2.741.940,35                  6041


1.474.198,44                  11 2.364.597,01                  5


1.680.726,62                  14 532.313,95                      55


455.161.305,07              4199 177.204.240,79              14094


GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


333.508.573,32              953 128.465.051,65              1657


172.116.563,28              3137 20.782.355,57                7806


11.975.956,52                639 10.961.795,28                9073


5.198.953,98                  20 38.217.083,17                7


5.958.313,28                  75 9.816.183,71                  69


528.758.360,38              4824 208.242.469,38              18612


GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


443583442,9 1408 286581138 1568


223205127,8 3798 41714803,37 7734


8.850.594,48                  555 9.021.378,47                  4335


15.548.737,37                52 15.172.225,05                10


242.554.027,05              1902 193.806.909,45              913


933.741.929,60              7715 546.296.454,32              14560


GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


307.627.609,74              1330 347.930.485,29              1520


355397069,1 4364 63015982,21 10260


6638422,11 1112 18310570,96 1928


14143604,27 73 58818889,85 10


3.638.661,03                  347 13.890.284,45                32


687.445.366,25              7226 501.966.212,76              13750


GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)







445.816.600,69              1387 290.293.828,48              1622


386.098.609,58              4319 71.042.298,78                8876


5.852.886,23                  1466 24.671.243,72                1062


13589735,29 41 50432721,76 8


25027710,27 368 73865611,15 82


876.385.542,06              7581 510.305.703,89              11650


GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


540.284.797,83              1612 240.208.589,99              2002


389.578.677,49              4804 88.121.920,85                9832


4.480.298,58                  1651 28.068.494,72                465


22.665.130,29                39 47.730.603,44                8


62.928.066,33                1470 223.245.374,48              364


1.019.936.970,52           9576 627.374.983,48              12671


GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


694.724.237,17              2793 618.475.877,52              1947


132.189,95                      1 254.600,00                      2


315.102.015,10              4449 90.376.955,97                9670


6.099.981,66                  1227 18.715.883,60                404


20.442.006,30                80 57.467.414,71                103


1


114.115.322,54              656 180.730.270,79              259


1.150.615.752,72           9206 966.021.002,59              12386


GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


1


848.545.369,23              2237 536.066.477,99              2129


148.096.156,16              2531 61.371.071,10                5228


4.207.180,04                  1214 19.835.047,73                343


6.406.500,49                  77 185.291.225,79              71


45.849.183,62                306 87.246.997,54                140


1.053.104.389,54           6365 889.810.820,15              7912


GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


670.280.111,23              2675 655.566.565,25              1753


550.000,00                      


1


234.219.901,15              2235 88.314.051,90                5669


6.142.616,51                  1616 24.137.632,59                483


19.321.123,55                56 85.265.624,78                42


3.531.277,78                  2 20.244,66                        5


934.045.030,22              6584 853.304.119,18              7953


GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)







5 5.399.000,00                  


580.542.998,36              2519 586.054.516,42              1731


2 3.501.138,00                  


333.069.109,56              4474 135.266.460,93              9622


2.613.149,86                  746 13.474.487,40                158


2874184,62 22 26776761,78 17


1376107,88


920.475.550,28              7768 770.472.364,53              11528


GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


6 6.881.000,00                  


1.146.566.043,11           2943 602.561.047,63              2477


1 1.851.373,43                  


50.000,00                        


52500 1


274931609,2 2046 84101319,06 5408


7.295.467,73                  546 9.328.578,51                  360


4.702.082,17                  23 42.980.854,99                24


14.647.454,35                1 499.819,20                      


1.448.245.156,52           5566 748.203.992,82              8270


GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


9 10.015.000,00                


1697272343 2806 1045865619 3107


1 1.000.000,00                  


392.677.525,15              3411 134.083.528,46              8220


12.318.709,08                574 9.547.239,27                  154


45.345.453,32                62 54.677.896,17                46


1 442.500,00                      


324.285.940,01              792 218.804.342,60              46


2.471.899.970,38           7656 1.474.436.125,08           11573


GO MS MS MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade)


2 2.379.000,00                  


2.120.004.832,69           3180 1.455.758.513,21           2838


2 2.283.200,00                  


1 5.000.000,00                  


407.812.860,64              4172 144.909.818,71              8376


12.907.490,88                558 13.489.721,58                119


37.647.805,31                79 113.185.361,48              64


122.967.759,84              204 158.057.070,66              32


2.701.340.749,36           8198 1.895.062.685,64           11429







MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


47.662.707,48                2585 196.057.475,61              


4.448.465,24                  7 22.166.280,02                


480.572,33                      504 2.855.276,33                  


3.307.147,21                  1201 8.433.560,47                  


18.860.733,51                5931 42.274.473,36                


2 452.767,11                      


16.320,00                        12 399.388,00                      


74.775.945,77                10242 272.639.220,90              


MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


229.972.452,43              7065 597.011.478,77              


49.251.972,58                91 52.636.754,59                


267.595,99                      63 305.233,03                      


3.448.154,81                  1717 13.078.665,05                


18.119.054,65                4250 38.395.627,84                


1.895.418,00                  4 2.269.044,00                  


294.430,91                      88 3.246.942,88                  


303.249.079,37              13278 706.943.746,16              


MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


369.899.329,03              10003 920.681.723,97              


1.700.000,00                  408 4.945.293,03                  


8.899.164,23                  2077 17.496.038,08                


45.447.697,76                5160 52.450.133,32                


4.527.014,04                  10 4.807.419,04                  


7.474.625,82                  1246 39.971.862,56                


437.947.830,88              18904 1.040.352.470,00           


MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


218484015,3 4227 552.020.189,78              


24 177.776,91                      


8.729.958,61                  2508 23.776.145,91                


29.397.229,64                4190 56.552.499,96                


212.300,50                      4 429.431,00                      


3.379.062,56                  505 16.975.083,64                


260.202.566,59              11458 649.931.127,20              


MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


144.650.489,94              4981 478.414.508,09              


52971676,9 36474 236.077.751,04              


23708512,27 3849 38.061.677,94                


3 302.216,00                      


77.445,93                        1 77.445,93                        


221.408.125,04              45308 752.933.599,00              


Total


Total


Total


Total


Total







MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


127.414.484,76              6142 518.519.713,04              


118.820.213,64              534 204.939.980,40              


53.075.173,38                33609 228.885.306,79              


67.308.801,53                5072 77.019.284,93                


141802,87 18 1.385.855,09                  


7126592,94 149 8.985.117,69                  


373.887.069,12              45524 1.039.735.257,94           


MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


134.749.227,77              5573 580.866.533,74              


5.699.868,71                  14 11.263.920,68                


51.110.149,52                35943 247.536.235,11              


81.965.008,02                7785 100.952.131,52              


474.022,74                      54 5.548.304,41                  


4.321.095,61                  146 6.993.918,05                  


278.319.372,37              49515 953.161.043,51              


MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


209.769.685,04              6658 708.640.903,92              


62.140.566,80                37336 264.063.767,53              


83.845.944,11                11352 107.699.784,42              


8.160.216,50                  117 55.886.376,13                


14.647.612,31                188 30.669.161,30                


378.564.024,76              55651 1.166.959.993,30           


MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


186565200,7 8064 957.305.012,26              


94088847,4 37333 368.434.600,36              


40.365.998,66                5811 59.900.860,01                


26.484.050,89                229 59.876.877,31                


145.937.979,18              6092 646.972.917,70              


493.442.076,87              57529 2.092.490.267,64           


MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


378.912.631,38              6020 1.061.797.773,13           


228035409 41416 663.492.701,24              


25299365,31 3787 50.900.053,41                


18854894,56 194 96.481.141,91                


3.017.656,65                  454 22.396.014,76                


654.119.956,87              51871 1.895.067.684,45           


MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


Total


Total


Total


Total


Total


Total







260.207.650,53              8652 1.033.323.043,68           


228.612.427,36              38106 710.211.142,25              


13.420.994,50                3100 45.656.860,03                


10154485,8 177 76.696.677,10                


17682369,67 627 116.791.822,56              


530.077.927,86              50662 1.982.679.545,62           


MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


472.329.575,28              9430 1.290.169.146,25           


290.410.859,70              36963 788.114.640,09              


6.137.551,52                  2543 39.151.388,24                


1.801.775,94                  194 74.032.406,15                


111.941.565,83              2273 408.728.673,19              


882.621.328,27              51403 2.600.196.253,92           


MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


549.497.731,88              10430 1.934.520.235,82           


1.144.565,23                  7 1.531.355,18                  


323.802.693,11              30316 747.055.928,57              


4.749.882,55                  2113 29.892.853,86                


82.175.566,55                276 164.039.275,48              


999.900,00                      1 999.900,00                      


117.458.699,94              1511 436.445.289,81              


1.079.829.039,26           44654 3.314.484.838,72           


MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


90.000,00                        1 90.000,00                        


716.266.943,62              9435 2.224.605.198,32           


187.435.992,47              14566 405.725.320,60              


4.288.301,73                  1918 28.663.000,29                


93.376.009,16                211 291.650.366,18              


115.913.924,27              583 274.180.478,25              


1.117.371.171,25           26714 3.224.914.363,64           


MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


571.126.074,82              8681 2.023.120.301,32           


1 550.000,00                      


99.000,00                        1 99.000,00                        


403.892.791,92              12782 735.610.770,19              


8.291.536,71                  2565 39.071.793,81                


78.505.387,81                143 191.463.136,96              


2.482.120,79                  218 53.365.925,67                


1.064.396.912,05           24391 3.043.280.927,95           


MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


Total


Total


Total


Total


Total







5 5.399.000,00                  


474.259.332,35              8227 1.777.201.514,15           


2 3.501.138,00                  


1 768.060,00                      


453.753.937,51              24670 934.462.238,59              


3.779.826,87                  1074 20.717.507,73                


19502246,66 57 52.079.870,79                


240 46.164.141,90                


951.295.343,39              34276 2.840.293.471,16           


MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


6 6.881.000,00                  


920.373.363,90              12538 2.798.220.900,20           


1 1.851.373,43                  


1 50.000,00                        


499970 2 552.470,00                      


419590897,7 12576 788.843.888,77              


8.331.490,57                  1260 25.720.157,21                


21.049.205,16                72 70.152.300,34                


56 24.183.780,81                


1.369.844.927,29           26512 3.716.455.870,76           


MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


9 10.015.000,00                


1556029215 13413 4.417.430.096,31           


1 179.548,20                      


4 1.203.082,40                  


508.134.182,01              20727 1.048.586.033,36           


3.296.527,11                  1379 26.428.237,22                


58.961.186,21                165 161.095.428,58              


1 442.500,00                      


25.859.230,58                2409 665.447.292,60              


2.152.280.341,06           38108 6.330.827.218,67           


MT


Sum(Valor Operação) Sum(Quantidade) Sum(Valor Operação)


2 2.379.000,00                  


2.087.642.709,49           12453 5.870.418.013,14           


2 2.283.200,00                  


1 5.000.000,00                  


478.884.947,50              22583 1.055.304.432,18           


3.015.986,18                  1380 33.627.557,38                


111.912.682,82              193 265.789.823,41              


25.114.004,71                468 344.766.226,07              


2.706.570.330,70           37082 7.579.568.252,18           


Total


Total


Total







Percentual de Inadimplência por setor


2000 2001 2002 2003 2004 2005


EMPRESARIAL 2,08 0,77 1,03 1,8 2,4           4,1           


RURAL 1,86 2,01 1,99 3,15 3,4           5,1           


TOTAL 1,88 1,75 1,76 2,82 3,2           4,8           


Fonte: Relatório de Gestão







2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015


5,2           0,3           0,5           0,9           0,7           0,6           0,6           0,5           0,4           0,4           


4,8           4,3           6,2           4,9           4,5           6,9           1,5           1,5           0,5           0,4           


4,9           3,2           4,6           3,6           3,2           4,7           1,2           1,1           0,5           0,4           







2016 2017 2018


1,2           0,8           0,6           


0,5           0,5           0,5           


0,7           0,6           0,5           







Referencia UF Setor Programa/Linha Porte Quantidade


200401 DF Empresarial Comércio e Serviços MI 1


200401 DF Empresarial Comércio e Serviços PP 1


200401 DF Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 1


200401 DF Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 1


200401 DF Rural Desenvolvimento Rural MP 1


200401 DF Rural Desenvolvimento Rural PP 2


200401 GO Empresarial Comércio e Serviços MI 8


200401 GO Empresarial Comércio e Serviços MP 1


200401 GO Empresarial Comércio e Serviços PP 3


200401 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 2


200401 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 1


200401 GO Rural Desenvolvimento Rural GP 1


200401 GO Rural Desenvolvimento Rural MI 31


200401 GO Rural Desenvolvimento Rural MP 40


200401 GO Rural Desenvolvimento Rural PP 48


200401 GO Rural PRONAF MI 55


200401 GO Rural PRONAF PP 38


200401 GO Rural PRONAF RA MI 5


200401 MS Empresarial Comércio e Serviços MI 1


200401 MS Empresarial Comércio e Serviços MP 1


200401 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 1


200401 MS Empresarial Turismo Regional PP 1


200401 MS Rural Desenvolvimento Rural GP 4


200401 MS Rural Desenvolvimento Rural MI 7


200401 MS Rural Desenvolvimento Rural MP 5


200401 MS Rural Desenvolvimento Rural PP 11


200401 MS Rural PRONAF MI 97


200401 MS Rural PRONAF PP 23


200401 MS Rural PRONATUREZA MI 1


200401 MT Empresarial Comércio e Serviços MI 5


200401 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 1


200401 MT Rural Desenvolvimento Rural GP 8


200401 MT Rural Desenvolvimento Rural MI 8


200401 MT Rural Desenvolvimento Rural MP 6


200401 MT Rural Desenvolvimento Rural PP 8


200401 MT Rural PRONAF MI 81


200401 MT Rural PRONAF PP 11


200401 MT Rural PRONAF RA MI 564


200401 MT Rural Rural - Custeio MP 1


200402 DF Empresarial Comércio e Serviços GP 1


200402 DF Empresarial Comércio e Serviços MI 3


200402 DF Empresarial Comércio e Serviços MP 1


200402 DF Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 1


200402 DF Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 1


200402 DF Empresarial Turismo Regional PP 1







200402 DF Rural Desenvolvimento Rural GP 1


200402 DF Rural Desenvolvimento Rural MI 1


200402 DF Rural Desenvolvimento Rural MP 3


200402 DF Rural Desenvolvimento Rural PP 1


200402 DF Rural PRONAF MI 5


200402 DF Rural PRONAF MP 1


200402 DF Rural PRONAF PP 5


200402 GO Empresarial Comércio e Serviços MI 20


200402 GO Empresarial Comércio e Serviços MP 2


200402 GO Empresarial Comércio e Serviços PP 12


200402 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 5


200402 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 2


200402 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 2


200402 GO Rural Desenvolvimento Rural GP 10


200402 GO Rural Desenvolvimento Rural MI 99


200402 GO Rural Desenvolvimento Rural MP 70


200402 GO Rural Desenvolvimento Rural PP 71


200402 GO Rural PRONAF MI 295


200402 GO Rural PRONAF PP 46


200402 GO Rural PRONAF RA MI 59


200402 GO Rural PRONAF RA PP 1


200402 MS Empresarial Comércio e Serviços MI 1


200402 MS Empresarial Comércio e Serviços PP 1


200402 MS Empresarial Turismo Regional MI 4


200402 MS Rural Desenvolvimento Rural GP 7


200402 MS Rural Desenvolvimento Rural MI 16


200402 MS Rural Desenvolvimento Rural MP 20


200402 MS Rural Desenvolvimento Rural PP 28


200402 MS Rural PRONAF MI 434


200402 MS Rural PRONAF PP 31


200402 MS Rural PRONAF RA MI 10


200402 MT Empresarial Comércio e Serviços MI 16


200402 MT Empresarial Comércio e Serviços PP 2


200402 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 1


200402 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 3


200402 MT Rural Desenvolvimento Rural GP 11


200402 MT Rural Desenvolvimento Rural MI 42


200402 MT Rural Desenvolvimento Rural MP 20


200402 MT Rural Desenvolvimento Rural PP 12


200402 MT Rural PRONAF MI 148


200402 MT Rural PRONAF MP 1


200402 MT Rural PRONAF PP 22


200402 MT Rural PRONAF RA MI 423


200403 DF Empresarial Comércio e Serviços MI 1


200403 DF Empresarial Comércio e Serviços PP 3


200403 DF Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 1







200403 DF Rural Desenvolvimento Rural GP 3


200403 DF Rural Desenvolvimento Rural MI 10


200403 DF Rural Desenvolvimento Rural MP 5


200403 DF Rural Desenvolvimento Rural PP 4


200403 DF Rural PRONAF PP 1


200403 GO Empresarial Comércio e Serviços MI 17


200403 GO Empresarial Comércio e Serviços PP 8


200403 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 2


200403 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 1


200403 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 1


200403 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 5


200403 GO Rural Desenvolvimento Rural GP 13


200403 GO Rural Desenvolvimento Rural MI 61


200403 GO Rural Desenvolvimento Rural MP 61


200403 GO Rural Desenvolvimento Rural PP 45


200403 GO Rural PRONAF MI 126


200403 GO Rural PRONAF MP 2


200403 GO Rural PRONAF PP 31


200403 GO Rural PRONAF RA MI 134


200403 MS Empresarial Comércio e Serviços MI 3


200403 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 2


200403 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 1


200403 MS Empresarial Turismo Regional PP 1


200403 MS Rural Desenvolvimento Rural GP 9


200403 MS Rural Desenvolvimento Rural MI 9


200403 MS Rural Desenvolvimento Rural MP 14


200403 MS Rural Desenvolvimento Rural PP 28


200403 MS Rural PRONAF MI 272


200403 MS Rural PRONAF PP 11


200403 MS Rural PRONAF RA MI 7


200403 MT Empresarial Comércio e Serviços MI 10


200403 MT Empresarial Comércio e Serviços PP 5


200403 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 2


200403 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 1


200403 MT Empresarial Turismo Regional MI 2


200403 MT Rural Desenvolvimento Rural GP 6


200403 MT Rural Desenvolvimento Rural MI 39


200403 MT Rural Desenvolvimento Rural MP 5


200403 MT Rural Desenvolvimento Rural PP 14


200403 MT Rural PRONAF MI 268


200403 MT Rural PRONAF PP 18


200403 MT Rural PRONAF RA MI 339


200403 MT Rural PRONAF RA PP 2


200404 DF Empresarial Comércio e Serviços PP 3


200404 DF Rural Desenvolvimento Rural GP 3


200404 DF Rural Desenvolvimento Rural MI 2







200404 DF Rural Desenvolvimento Rural MP 4


200404 DF Rural Desenvolvimento Rural PP 2


200404 DF Rural PRONAF MI 14


200404 DF Rural PRONAF PP 2


200404 GO Empresarial Comércio e Serviços GP 1


200404 GO Empresarial Comércio e Serviços MI 17


200404 GO Empresarial Comércio e Serviços MP 1


200404 GO Empresarial Comércio e Serviços PP 9


200404 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 7


200404 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 9


200404 GO Empresarial Infraestrutura Econômica PP 1


200404 GO Empresarial Turismo Regional PP 1


200404 GO Rural Desenvolvimento Rural GP 11


200404 GO Rural Desenvolvimento Rural MI 66


200404 GO Rural Desenvolvimento Rural MP 43


200404 GO Rural Desenvolvimento Rural PP 39


200404 GO Rural PRONAF MI 145


200404 GO Rural PRONAF PP 28


200404 GO Rural PRONAF RA MI 33


200404 GO Rural PRONAF RA PP 1


200404 MS Empresarial Comércio e Serviços MI 3


200404 MS Empresarial Comércio e Serviços PP 3


200404 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 1


200404 MS Empresarial Turismo Regional MI 1


200404 MS Rural Desenvolvimento Rural GP 7


200404 MS Rural Desenvolvimento Rural MI 20


200404 MS Rural Desenvolvimento Rural MP 25


200404 MS Rural Desenvolvimento Rural PP 26


200404 MS Rural PRONAF MI 160


200404 MS Rural PRONAF PP 19


200404 MS Rural PRONAF RA MI 152


200404 MT Empresarial Comércio e Serviços MI 8


200404 MT Empresarial Comércio e Serviços MP 1


200404 MT Empresarial Comércio e Serviços PP 6


200404 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 1


200404 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 1


200404 MT Empresarial Infraestrutura Econômica MP 1


200404 MT Rural Desenvolvimento Rural GP 8


200404 MT Rural Desenvolvimento Rural MI 22


200404 MT Rural Desenvolvimento Rural MP 4


200404 MT Rural Desenvolvimento Rural PP 13


200404 MT Rural PRONAF MI 284


200404 MT Rural PRONAF MP 4


200404 MT Rural PRONAF PP 20


200404 MT Rural PRONAF RA MI 20


200405 DF Empresarial Comércio e Serviços MI 3







200405 DF Empresarial Comércio e Serviços MP 1


200405 DF Empresarial Comércio e Serviços PP 1


200405 DF Rural Desenvolvimento Rural GP 3


200405 DF Rural Desenvolvimento Rural MI 6


200405 DF Rural Desenvolvimento Rural MP 4


200405 DF Rural Desenvolvimento Rural PP 5


200405 DF Rural PRONAF MI 8


200405 DF Rural PRONAF PP 4


200405 GO Empresarial Comércio e Serviços MI 28


200405 GO Empresarial Comércio e Serviços PP 16


200405 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 7


200405 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 1


200405 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 9


200405 GO Empresarial Turismo Regional MI 1


200405 GO Empresarial Turismo Regional PP 1


200405 GO Rural Desenvolvimento Rural GP 13


200405 GO Rural Desenvolvimento Rural MI 101


200405 GO Rural Desenvolvimento Rural MP 68


200405 GO Rural Desenvolvimento Rural PP 59


200405 GO Rural PRONAF MI 209


200405 GO Rural PRONAF PP 28


200405 GO Rural PRONAF RA MI 7


200405 MS Empresarial Comércio e Serviços MI 2


200405 MS Empresarial Comércio e Serviços PP 3


200405 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 1


200405 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 1


200405 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 1


200405 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 1


200405 MS Rural Desenvolvimento Rural GP 7


200405 MS Rural Desenvolvimento Rural MI 13


200405 MS Rural Desenvolvimento Rural MP 23


200405 MS Rural Desenvolvimento Rural PP 21


200405 MS Rural PRONAF MI 196


200405 MS Rural PRONAF PP 29


200405 MS Rural PRONAF RA MI 31


200405 MT Empresarial Comércio e Serviços MI 19


200405 MT Empresarial Comércio e Serviços PP 1


200405 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 4


200405 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 2


200405 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 2


200405 MT Empresarial Turismo Regional MI 1


200405 MT Rural Desenvolvimento Rural GP 4


200405 MT Rural Desenvolvimento Rural MI 39


200405 MT Rural Desenvolvimento Rural MP 6


200405 MT Rural Desenvolvimento Rural PP 10


200405 MT Rural PRONAF MI 243







200405 MT Rural PRONAF PP 16


200405 MT Rural PRONAF RA MI 15


200405 MT Rural PRONAF RA PP 1


200406 DF Empresarial Comércio e Serviços MI 7


200406 DF Empresarial Comércio e Serviços MP 1


200406 DF Empresarial Comércio e Serviços PP 2


200406 DF Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 1


200406 DF Rural Desenvolvimento Rural MI 4


200406 DF Rural Desenvolvimento Rural MP 4


200406 DF Rural Desenvolvimento Rural PP 2


200406 DF Rural PRONAF MI 3


200406 DF Rural PRONAF PP 1


200406 GO Empresarial Comércio e Serviços GP 1


200406 GO Empresarial Comércio e Serviços MI 31


200406 GO Empresarial Comércio e Serviços MP 1


200406 GO Empresarial Comércio e Serviços PP 14


200406 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 3


200406 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 6


200406 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 1


200406 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 6


200406 GO Rural Desenvolvimento Rural GP 29


200406 GO Rural Desenvolvimento Rural MI 93


200406 GO Rural Desenvolvimento Rural MP 121


200406 GO Rural Desenvolvimento Rural PP 85


200406 GO Rural PRONAF MI 326


200406 GO Rural PRONAF PP 13


200406 GO Rural PRONAF RA MI 37


200406 MS Empresarial Comércio e Serviços MI 5


200406 MS Empresarial Comércio e Serviços MP 1


200406 MS Empresarial Comércio e Serviços PP 4


200406 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 1


200406 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 1


200406 MS Rural Desenvolvimento Rural GP 4


200406 MS Rural Desenvolvimento Rural MI 11


200406 MS Rural Desenvolvimento Rural MP 24


200406 MS Rural Desenvolvimento Rural PP 26


200406 MS Rural PRONAF MI 235


200406 MS Rural PRONAF MP 4


200406 MS Rural PRONAF PP 19


200406 MS Rural PRONAF RA MI 41


200406 MT Empresarial Comércio e Serviços MI 12


200406 MT Empresarial Comércio e Serviços PP 3


200406 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 6


200406 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 1


200406 MT Empresarial Turismo Regional MI 1


200406 MT Rural Desenvolvimento Rural GP 8







200406 MT Rural Desenvolvimento Rural MI 41


200406 MT Rural Desenvolvimento Rural MP 4


200406 MT Rural Desenvolvimento Rural PP 20


200406 MT Rural PRONAF MI 339


200406 MT Rural PRONAF PP 3


200406 MT Rural PRONAF RA MI 84


200406 MT Rural PRONAF RA PP 1


200407 DF Empresarial Comércio e Serviços MI 9


200407 DF Empresarial Comércio e Serviços MP 2


200407 DF Empresarial Comércio e Serviços PP 4


200407 DF Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 1


200407 DF Rural Desenvolvimento Rural GP 3


200407 DF Rural Desenvolvimento Rural MI 2


200407 DF Rural Desenvolvimento Rural MP 8


200407 DF Rural Desenvolvimento Rural PP 3


200407 DF Rural PRONAF MI 3


200407 GO Empresarial Comércio e Serviços GP 1


200407 GO Empresarial Comércio e Serviços MI 49


200407 GO Empresarial Comércio e Serviços MP 2


200407 GO Empresarial Comércio e Serviços PP 20


200407 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 1


200407 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 2


200407 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 3


200407 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 10


200407 GO Empresarial Infraestrutura Econômica MP 1


200407 GO Rural Desenvolvimento Rural GP 15


200407 GO Rural Desenvolvimento Rural MI 44


200407 GO Rural Desenvolvimento Rural MP 89


200407 GO Rural Desenvolvimento Rural PP 54


200407 GO Rural PRONAF MI 237


200407 GO Rural PRONAF PP 20


200407 MS Empresarial Comércio e Serviços MI 15


200407 MS Empresarial Comércio e Serviços PP 2


200407 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 1


200407 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 1


200407 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 2


200407 MS Rural Desenvolvimento Rural GP 8


200407 MS Rural Desenvolvimento Rural MI 27


200407 MS Rural Desenvolvimento Rural MP 27


200407 MS Rural Desenvolvimento Rural PP 29


200407 MS Rural PRONAF MI 360


200407 MS Rural PRONAF MP 3


200407 MS Rural PRONAF PP 33


200407 MS Rural PRONAF RA MI 4


200407 MT Empresarial Comércio e Serviços MI 18


200407 MT Empresarial Comércio e Serviços PP 8







200407 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 1


200407 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 1


200407 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 4


200407 MT Empresarial Infraestrutura Econômica MI 1


200407 MT Empresarial Turismo Regional MI 3


200407 MT Rural Desenvolvimento Rural GP 5


200407 MT Rural Desenvolvimento Rural MI 31


200407 MT Rural Desenvolvimento Rural MP 2


200407 MT Rural Desenvolvimento Rural PP 24


200407 MT Rural PRONAF MI 195


200407 MT Rural PRONAF MP 1


200407 MT Rural PRONAF PP 8


200407 MT Rural PRONAF RA MI 2


200407 MT Rural PRONAF RA PP 2


200408 DF Empresarial Comércio e Serviços MI 9


200408 DF Empresarial Comércio e Serviços MP 1


200408 DF Empresarial Comércio e Serviços PP 2


200408 DF Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 1


200408 DF Rural Desenvolvimento Rural GP 3


200408 DF Rural Desenvolvimento Rural MI 6


200408 DF Rural Desenvolvimento Rural MP 12


200408 DF Rural Desenvolvimento Rural PP 2


200408 DF Rural PRONAF MI 34


200408 DF Rural PRONAF PP 4


200408 GO Empresarial Comércio e Serviços MI 62


200408 GO Empresarial Comércio e Serviços MP 2


200408 GO Empresarial Comércio e Serviços PP 32


200408 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 1


200408 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 11


200408 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 3


200408 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 8


200408 GO Empresarial Turismo Regional MI 3


200408 GO Rural Desenvolvimento Rural GP 20


200408 GO Rural Desenvolvimento Rural MI 68


200408 GO Rural Desenvolvimento Rural MP 84


200408 GO Rural Desenvolvimento Rural PP 53


200408 GO Rural PRONAF MI 1036


200408 GO Rural PRONAF MP 5


200408 GO Rural PRONAF PP 71


200408 GO Rural PRONAF RA MI 19


200408 MS Empresarial Comércio e Serviços MI 9


200408 MS Empresarial Comércio e Serviços MP 1


200408 MS Empresarial Comércio e Serviços PP 1


200408 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 2


200408 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 1


200408 MS Rural Desenvolvimento Rural GP 24







200408 MS Rural Desenvolvimento Rural MI 25


200408 MS Rural Desenvolvimento Rural MP 120


200408 MS Rural Desenvolvimento Rural PP 59


200408 MS Rural PRONAF MI 229


200408 MS Rural PRONAF MP 1


200408 MS Rural PRONAF PP 5


200408 MS Rural PRONAF RA MI 3


200408 MT Empresarial Comércio e Serviços MI 16


200408 MT Empresarial Comércio e Serviços PP 8


200408 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 2


200408 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 2


200408 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 5


200408 MT Empresarial Turismo Regional MI 1


200408 MT Rural Desenvolvimento Rural GP 4


200408 MT Rural Desenvolvimento Rural MI 51


200408 MT Rural Desenvolvimento Rural MP 7


200408 MT Rural Desenvolvimento Rural PP 35


200408 MT Rural PRONAF MI 199


200408 MT Rural PRONAF PP 9


200408 MT Rural PRONAF RA MI 2


200409 DF Empresarial Comércio e Serviços MI 10


200409 DF Empresarial Comércio e Serviços MP 2


200409 DF Empresarial Comércio e Serviços PP 5


200409 DF Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 2


200409 DF Rural Desenvolvimento Rural GP 3


200409 DF Rural Desenvolvimento Rural MI 3


200409 DF Rural Desenvolvimento Rural MP 6


200409 DF Rural Desenvolvimento Rural PP 4


200409 DF Rural PRONAF MI 83


200409 DF Rural PRONAF PP 2


200409 DF Rural PRONATUREZA PP 1


200409 GO Empresarial Comércio e Serviços GP 3


200409 GO Empresarial Comércio e Serviços MI 61


200409 GO Empresarial Comércio e Serviços MP 3


200409 GO Empresarial Comércio e Serviços PP 29


200409 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 6


200409 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 2


200409 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 9


200409 GO Rural Desenvolvimento Rural GP 4


200409 GO Rural Desenvolvimento Rural MI 93


200409 GO Rural Desenvolvimento Rural MP 10


200409 GO Rural Desenvolvimento Rural PP 62


200409 GO Rural PRONAF MI 2262


200409 GO Rural PRONAF MP 1


200409 GO Rural PRONAF PP 25


200409 GO Rural PRONAF RA MI 289







200409 MS Empresarial Comércio e Serviços MI 10


200409 MS Empresarial Comércio e Serviços PP 6


200409 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 1


200409 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 2


200409 MS Rural Desenvolvimento Rural GP 6


200409 MS Rural Desenvolvimento Rural MI 12


200409 MS Rural Desenvolvimento Rural MP 31


200409 MS Rural Desenvolvimento Rural PP 24


200409 MS Rural PRONAF MI 575


200409 MS Rural PRONAF PP 6


200409 MS Rural PRONAF RA MI 84


200409 MT Empresarial Comércio e Serviços MI 10


200409 MT Empresarial Comércio e Serviços MP 1


200409 MT Empresarial Comércio e Serviços PP 6


200409 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 3


200409 MT Rural Desenvolvimento Rural GP 1


200409 MT Rural Desenvolvimento Rural MI 34


200409 MT Rural Desenvolvimento Rural MP 1


200409 MT Rural Desenvolvimento Rural PP 18


200409 MT Rural PRONAF MI 240


200409 MT Rural PRONAF PP 9


200409 MT Rural PRONAF RA MI 3


200410 DF Empresarial Comércio e Serviços GP 1


200410 DF Empresarial Comércio e Serviços MI 5


200410 DF Empresarial Comércio e Serviços MP 1


200410 DF Empresarial Comércio e Serviços PP 3


200410 DF Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 1


200410 DF Empresarial Turismo Regional PP 1


200410 DF Rural Desenvolvimento Rural GP 1


200410 DF Rural Desenvolvimento Rural MI 4


200410 DF Rural Desenvolvimento Rural MP 1


200410 DF Rural Desenvolvimento Rural PP 3


200410 DF Rural PRONAF MI 213


200410 DF Rural PRONAF PP 1


200410 GO Empresarial Comércio e Serviços MI 50


200410 GO Empresarial Comércio e Serviços MP 2


200410 GO Empresarial Comércio e Serviços PP 32


200410 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 1


200410 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 10


200410 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 6


200410 GO Empresarial Infraestrutura Econômica GP 1


200410 GO Empresarial Infraestrutura Econômica PP 1


200410 GO Empresarial Turismo Regional MI 1


200410 GO Rural Desenvolvimento Rural GP 2


200410 GO Rural Desenvolvimento Rural MI 88


200410 GO Rural Desenvolvimento Rural MP 8







200410 GO Rural Desenvolvimento Rural PP 80


200410 GO Rural PRONAF MI 3860


200410 GO Rural PRONAF MP 1


200410 GO Rural PRONAF PP 26


200410 GO Rural PRONAF RA MI 134


200410 GO Rural PRONATUREZA MP 1


200410 MS Empresarial Comércio e Serviços MI 8


200410 MS Empresarial Comércio e Serviços PP 1


200410 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 1


200410 MS Rural Desenvolvimento Rural GP 16


200410 MS Rural Desenvolvimento Rural MI 12


200410 MS Rural Desenvolvimento Rural MP 58


200410 MS Rural Desenvolvimento Rural PP 10


200410 MS Rural PRONAF MI 977


200410 MS Rural PRONAF RA MI 5


200410 MT Empresarial Comércio e Serviços MI 8


200410 MT Empresarial Comércio e Serviços PP 5


200410 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 1


200410 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 4


200410 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 1


200410 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 4


200410 MT Rural Desenvolvimento Rural GP 1


200410 MT Rural Desenvolvimento Rural MI 17


200410 MT Rural Desenvolvimento Rural MP 3


200410 MT Rural Desenvolvimento Rural PP 8


200410 MT Rural PRONAF MI 627


200410 MT Rural PRONAF PP 42


200410 MT Rural PRONAF RA MI 19


200410 MT Rural PRONAF RA PP 15


200411 DF Empresarial Comércio e Serviços MI 10


200411 DF Empresarial Comércio e Serviços PP 4


200411 DF Rural Desenvolvimento Rural GP 2


200411 DF Rural Desenvolvimento Rural MI 3


200411 DF Rural Desenvolvimento Rural MP 4


200411 DF Rural Desenvolvimento Rural PP 4


200411 DF Rural PRONAF MI 497


200411 DF Rural PRONAF PP 4


200411 GO Empresarial Comércio e Serviços GP 1


200411 GO Empresarial Comércio e Serviços MI 75


200411 GO Empresarial Comércio e Serviços MP 4


200411 GO Empresarial Comércio e Serviços PP 43


200411 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 3


200411 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 15


200411 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 5


200411 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 12


200411 GO Empresarial Infraestrutura Econômica PP 1







200411 GO Rural Desenvolvimento Rural GP 3


200411 GO Rural Desenvolvimento Rural MI 118


200411 GO Rural Desenvolvimento Rural MP 14


200411 GO Rural Desenvolvimento Rural PP 69


200411 GO Rural PRONAF MI 5281


200411 GO Rural PRONAF PP 28


200411 GO Rural PRONAF RA MI 180


200411 MS Empresarial Comércio e Serviços MI 20


200411 MS Empresarial Comércio e Serviços MP 2


200411 MS Empresarial Comércio e Serviços PP 7


200411 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 2


200411 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 2


200411 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 1


200411 MS Rural Desenvolvimento Rural GP 11


200411 MS Rural Desenvolvimento Rural MI 15


200411 MS Rural Desenvolvimento Rural MP 48


200411 MS Rural Desenvolvimento Rural PP 38


200411 MS Rural PRONAF MI 1373


200411 MS Rural PRONAF MP 1


200411 MS Rural PRONAF PP 10


200411 MS Rural PRONAF RA MI 10


200411 MT Empresarial Comércio e Serviços MI 9


200411 MT Empresarial Comércio e Serviços PP 9


200411 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 4


200411 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 3


200411 MT Empresarial Turismo Regional MI 1


200411 MT Rural Desenvolvimento Rural GP 5


200411 MT Rural Desenvolvimento Rural MI 37


200411 MT Rural Desenvolvimento Rural MP 7


200411 MT Rural Desenvolvimento Rural PP 32


200411 MT Rural PRONAF MI 1576


200411 MT Rural PRONAF MP 1


200411 MT Rural PRONAF PP 44


200411 MT Rural PRONAF RA MI 96


200411 MT Rural PRONAF RA PP 6


200412 DF Empresarial Comércio e Serviços MI 13


200412 DF Empresarial Comércio e Serviços MP 1


200412 DF Empresarial Comércio e Serviços PP 6


200412 DF Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 2


200412 DF Rural Desenvolvimento Rural GP 3


200412 DF Rural Desenvolvimento Rural MI 5


200412 DF Rural Desenvolvimento Rural MP 24


200412 DF Rural Desenvolvimento Rural PP 9


200412 DF Rural PRONAF MI 496


200412 DF Rural PRONAF PP 4


200412 DF Rural PRONAF RA MI 2







200412 GO Empresarial Comércio e Serviços MI 87


200412 GO Empresarial Comércio e Serviços MP 4


200412 GO Empresarial Comércio e Serviços PP 36


200412 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 1


200412 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 18


200412 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 2


200412 GO Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 9


200412 GO Empresarial Turismo Regional MI 1


200412 GO Empresarial Turismo Regional PP 3


200412 GO Rural Desenvolvimento Rural GP 20


200412 GO Rural Desenvolvimento Rural MI 143


200412 GO Rural Desenvolvimento Rural MP 232


200412 GO Rural Desenvolvimento Rural PP 131


200412 GO Rural PRONAF MI 6527


200412 GO Rural PRONAF PP 135


200412 GO Rural PRONAF RA MI 347


200412 GO Rural PRONAF RA PP 1


200412 MS Empresarial Comércio e Serviços MI 21


200412 MS Empresarial Comércio e Serviços MP 1


200412 MS Empresarial Comércio e Serviços PP 12


200412 MS Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 3


200412 MS Empresarial Turismo Regional MI 1


200412 MS Rural Desenvolvimento Rural GP 21


200412 MS Rural Desenvolvimento Rural MI 14


200412 MS Rural Desenvolvimento Rural MP 54


200412 MS Rural Desenvolvimento Rural PP 42


200412 MS Rural PRONAF MI 1261


200412 MS Rural PRONAF PP 6


200412 MS Rural PRONAF RA MI 12


200412 MT Empresarial Comércio e Serviços MI 31


200412 MT Empresarial Comércio e Serviços MP 2


200412 MT Empresarial Comércio e Serviços PP 19


200412 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial GP 1


200412 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial MI 2


200412 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial MP 5


200412 MT Empresarial Desenvolvimento Industrial PP 5


200412 MT Empresarial Infraestrutura Econômica PP 2


200412 MT Empresarial Turismo Regional MI 1


200412 MT Empresarial Turismo Regional PP 3


200412 MT Rural Desenvolvimento Rural GP 33


200412 MT Rural Desenvolvimento Rural MI 94


200412 MT Rural Desenvolvimento Rural MP 43


200412 MT Rural Desenvolvimento Rural PP 64


200412 MT Rural PRONAF MI 3279


200412 MT Rural PRONAF PP 174


200412 MT Rural PRONAF RA MI 645







200412 MT Rural PRONAF RA PP 2







Valor Operação


21.099,00                    


182.219,00                  


18.952.728,00             


250.000,00                  


89.046,00                    


245.140,20                  


343.301,60                  


47.000,00                    


128.248,79                  


74.472,10                    


80.000,00                    


28.650,00                    


723.574,65                  


1.874.080,40               


1.545.775,50               


558.986,47                  


638.561,39                  


74.999,25                    


40.000,00                    


477.452,00                  


48.040,00                    


36.303,00                    


1.350.770,72               


913.402,45                  


545.282,91                  


506.772,70                  


971.223,13                  


316.337,61                  


32.000,00                    


265.274,31                  


1.200.000,00               


7.471.559,98               


131.540,44                  


574.908,38                  


623.241,02                  


889.200,91                  


137.464,64                  


7.885.150,76               


77.445,93                    


2.265.000,00               


89.610,00                    


287.900,00                  


1.230.888,00               


2.259.155,00               


391.874,00                  







652.730,00                  


46.920,00                    


304.823,16                  


11.934,00                    


56.450,38                    


17.500,00                    


77.121,60                    


751.525,05                  


2.118.944,00               


1.092.693,24               


247.886,33                  


3.773.000,00               


1.431.881,00               


2.490.088,11               


2.247.090,64               


4.591.967,56               


2.696.377,43               


3.423.196,46               


730.903,25                  


572.042,68                  


14.999,85                    


79.200,00                    


67.468,78                    


179.074,00                  


3.381.772,46               


463.123,67                  


1.839.537,21               


1.377.015,02               


4.220.349,15               


417.600,31                  


117.516,12                  


860.674,29                  


835.319,25                  


6.118.456,00               


242.236,41                  


6.651.472,49               


1.106.367,56               


3.485.924,41               


636.902,40                  


2.045.962,65               


6.120,00                       


380.086,68                  


3.419.860,36               


35.100,00                    


212.756,00                  


99.000,00                    







1.336.331,50               


292.720,75                  


289.297,51                  


239.370,00                  


25.000,00                    


802.125,00                  


411.460,17                  


5.269.709,00               


49.880,00                    


1.085.000,00               


529.477,20                  


4.674.201,12               


1.672.095,12               


6.784.294,41               


1.827.699,13               


1.450.796,87               


16.701,50                    


524.457,80                  


561.575,81                  


106.945,36                  


28.099.595,11             


19.463,20                    


29.000,00                    


2.555.221,76               


1.418.340,52               


1.981.424,13               


1.222.813,16               


2.516.707,56               


195.114,11                  


103.498,44                  


589.322,03                  


3.507.146,60               


85.371,30                    


91.426,50                    


1.358.896,72               


3.016.965,90               


1.264.813,90               


1.206.984,66               


860.728,15                  


2.664.324,65               


251.478,43                  


1.429.728,29               


29.998,16                    


203.200,00                  


1.959.381,00               


90.036,60                    







678.522,27                  


92.799,60                    


262.341,23                  


47.400,00                    


631.000,00                  


802.106,70                  


94.580,00                    


982.069,81                  


301.552,00                  


1.358.743,50               


16.765,20                    


99.000,00                    


4.061.385,96               


1.725.721,96               


4.219.537,62               


2.350.854,39               


1.690.981,70               


444.495,75                  


308.486,57                  


2.400,00                       


152.474,70                  


251.341,02                  


27.450,00                    


80.207,49                    


8.019.794,64               


624.525,37                  


3.173.785,88               


1.488.255,63               


1.427.394,30               


256.980,08                  


2.271.477,50               


479.342,32                  


449.500,00                  


502.229,30                  


19.849.446,00             


69.999,60                    


9.100.000,00               


17.572.758,44             


707.664,47                  


930.330,00                  


1.009.511,92               


3.229.227,64               


40.012,71                    


353.696,63                  


112.951,10                  


143.666,41                  







52.000,00                    


99.000,00                    


1.691.479,00               


189.188,50                  


167.314,50                  


188.938,20                  


133.855,83                  


88.618,42                    


872.272,20                  


1.306.878,72               


303.197,00                  


350.000,00                  


817.193,88                  


37.692,14                    


747.695,00                  


3.625.510,56               


2.344.404,69               


8.967.414,14               


2.074.117,46               


2.509.674,69               


405.927,40                  


104.888,14                  


571.137,66                  


195.600,00                  


2.904.467,00               


85.000,00                    


99.991,40                    


296.733,54                  


2.776.350,13               


362.803,33                  


2.826.195,70               


937.661,42                  


1.853.177,66               


412.807,97                  


301.550,90                  


1.089.557,50               


199.860,00                  


327.458,16                  


2.227.587,00               


131.026,86                  


57.999,60                    


2.658.341,35               


1.126.571,45               


816.352,84                  


533.409,00                  


3.464.370,86               







190.418,13                  


224.994,79                  


14.999,85                    


1.104.353,36               


73.100,00                    


174.000,00                  


92.000,00                    


74.051,00                    


520.105,00                  


50.160,00                    


40.461,12                    


17.910,00                    


291.572,98                  


973.320,71                  


442.800,00                  


1.167.276,36               


9.343.400,00               


279.327,40                  


1.378.834,00               


1.623.764,80               


9.703.985,02               


2.987.895,67               


12.185.849,73             


3.928.835,74               


4.597.089,32               


257.025,42                  


306.066,75                  


371.448,00                  


78.901,20                    


430.300,00                  


36.071,00                    


304.945,00                  


738.436,80                  


216.898,66                  


3.479.786,98               


4.468.923,86               


2.072.473,76               


71.850,00                    


237.951,25                  


249.314,71                  


664.161,67                  


156.127,43                  


440.998,39                  


315.000,00                  


94.992,00                    


5.756.872,68               







1.301.951,37               


874.372,40                  


1.026.549,77               


4.521.861,63               


24.397,32                    


973.355,27                  


14.999,85                    


480.635,79                  


93.804,00                    


181.671,20                  


4.422.000,00               


212.581,57                  


46.263,50                    


445.443,97                  


95.062,50                    


54.998,00                    


129.400,14                  


2.277.945,96               


159.105,77                  


1.464.316,85               


5.451.653,88               


143.052,14                  


2.093.125,00               


2.074.132,10               


20.000.000,00             


3.439.817,97               


1.152.302,19               


6.532.526,58               


2.422.046,17               


3.129.485,38               


325.639,20                  


909.003,08                  


134.999,98                  


5.393.663,80               


80.904,51                    


482.550,00                  


3.655.265,09               


852.148,91                  


2.051.259,53               


1.317.583,75               


3.107.103,97               


34.950,00                    


523.561,37                  


43.499,85                    


1.718.276,72               


1.104.950,85               







62.909,28                    


182.030,40                  


1.024.383,80               


79.999,92                    


419.967,19                  


4.759.194,44               


1.071.547,50               


61.858,08                    


1.195.237,51               


1.998.812,85               


26.650,00                    


140.210,07                  


29.999,70                    


29.999,70                    


517.259,64                  


344.260,00                  


201.110,00                  


44.900,00                    


1.234.472,00               


158.748,40                  


1.064.018,58               


93.323,00                    


220.744,44                  


86.983,94                    


1.785.434,67               


339.000,00                  


2.705.081,14               


3.826.396,00               


311.556,80                  


3.668.000,00               


1.158.134,41               


377.725,70                  


5.952.560,17               


1.786.147,47               


7.269.850,96               


2.087.391,24               


8.912.487,61               


91.910,00                    


987.788,28                  


47.500,00                    


919.021,28                  


19.296,00                    


95.085,83                    


158.837,00                  


68.000,00                    


8.175.201,67               







683.561,75                  


9.807.756,60               


3.585.249,06               


1.546.616,93               


24.112,80                    


75.530,34                    


28.519,85                    


1.102.214,45               


1.247.438,82               


5.019.751,00               


221.429,00                  


324.780,00                  


66.200,00                    


3.713.330,29               


1.937.532,14               


1.000.569,00               


1.771.170,15               


1.903.295,95               


132.735,67                  


29.999,70                    


431.779,99                  


285.818,00                  


1.103.986,69               


28.980,00                    


274.880,36                  


101.000,00                  


1.605.605,76               


198.093,54                  


499.712,14                  


30.323,80                    


208.950,00                  


555.467,00                  


2.210.569,46               


1.261.512,90               


4.494.776,43               


192.861,55                  


5.170.061,51               


819.578,65                  


708.455,20                  


2.272.961,27               


1.124.171,62               


2.214.142,28               


14.908.859,63             


18.000,00                    


362.760,51                  


734.998,26                  







675.748,93                  


737.338,12                  


40.500,00                    


1.772.604,33               


1.485.070,08               


386.855,83                  


3.845.037,30               


1.729.809,90               


3.147.600,90               


101.616,25                  


1.183.757,70               


678.992,32                  


1.334.647,00               


903.504,61                  


1.293.210,00               


574.960,80                  


1.176.685,11               


341.100,00                  


912.620,99                  


1.735.014,97               


118.827,28                  


25.999,85                    


399.636,00                  


537.906,83                  


803.691,00                  


456.376,00                  


22.600,00                    


349.000,00                  


1.661.200,00               


100.554,72                  


85.050,00                    


70.316,01                    


1.317.716,07               


11.000,00                    


1.239.015,35               


39.040,00                    


1.833.808,25               


3.494.000,00               


313.624,35                  


4.114.948,32               


30.000.000,00             


1.109.546,00               


399.690,00                  


736.445,60                  


2.204.339,41               


329.059,24                  







3.219.425,52               


21.595.793,03             


13.500,00                    


408.600,98                  


345.749,50                  


61.266,00                    


510.081,02                  


64.900,00                    


57.600,00                    


4.664.063,15               


367.986,82                  


7.901.869,40               


1.196.006,98               


4.566.677,42               


76.099,25                    


643.395,36                  


273.484,17                  


2.385.750,00               


197.036,42                  


7.215.328,00               


983.048,35                  


226.846,81                  


662.084,40                  


646.735,10                  


381.606,20                  


3.417.784,94               


620.702,47                  


96.249,70                    


88.022,55                    


436.692,81                  


517.519,01                  


860.822,00                  


99.592,00                    


385.036,20                  


142.305,00                  


2.825.689,79               


62.010,00                    


139.939,80                  


2.885.687,42               


2.332.911,12               


3.002.591,20               


4.947.388,00               


390.723,28                  


1.026.716,54               


2.961.962,81               


89.100,00                    







605.576,00                  


3.227.307,95               


1.615.736,61               


3.310.240,69               


27.695.211,11             


446.030,20                  


1.710.248,13               


861.420,79                  


120.749,80                  


939.988,00                  


32.020,00                    


1.008.958,00               


84.105,90                    


3.271.948,68               


443.269,72                  


7.498.776,14               


3.910.586,90               


6.615.464,04               


9.000,00                       


137.443,54                  


122.336,92                  


499.114,28                  


2.041.427,04               


309.861,96                  


478.629,80                  


999.936,00                  


11.871.584,70             


1.316.069,99               


1.070.140,41               


2.522.093,22               


6.602.164,28               


10.000,00                    


690.601,91                  


1.414.400,49               


89.995,05                    


1.132.070,32               


19.327,50                    


1.869.723,00               


147.000,00                  


1.378.318,00               


153.454,44                  


1.802.214,81               


317.323,34                  


2.649.019,34               


63.622,00                    


29.962,46                    







2.507.249,96               


874.418,40                  


2.500.098,84               


20.000.000,00             


864.531,35                  


3.498.718,00               


2.890.421,67               


9.720,00                       


253.577,86                  


7.767.949,41               


3.912.430,19               


22.109.026,33             


5.649.747,05               


35.968.805,97             


1.280.328,92               


4.875.839,69               


14.666,52                    


1.145.339,29               


1.121.250,00               


1.336.256,12               


169.290,57                  


219.037,28                  


6.713.588,29               


394.712,20                  


8.308.555,07               


2.071.927,60               


6.167.172,75               


96.780,00                    


151.170,82                  


2.550.022,48               


1.786.010,00               


3.181.608,07               


21.512.683,53             


118.572,80                  


4.256.272,22               


615.725,48                  


3.220.000,00               


779.511,27                  


889.714,08                  


33.757.166,85             


3.100.799,38               


5.629.055,26               


3.604.406,63               


15.096.589,56             


2.279.664,07               


7.767.807,40               







29.999,70                    
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 


COORDENAÇÃO DE GESTÃO E ANÁLISE DE FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO E FINANCIAMENTO
 


Belém-PA, 13 de maio de 2019


 


NOTA TÉCNICA Nº 3/2019-CAF/CGFIN/DGFAI


ASSUNTO: INFORMAÇÕES SOBRE O FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO NORTE (FNO)


INTERESSADO(A): MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR)/ DEPUTADO FEDERAL PADRE JOÃO


 
 


INTRODUÇÃO


1. Esta Nota Técnica trata da solicitação de informações feita pelo Deputado Federal Padre João ao
Ministério do Desenvolvimento Regional, através do Requerimento de Informações nº 163/2019. No referido
Requerimento, o parlamentar solicita informações acerca do desempenho do Fundo Cons�tucional de Financiamento
do Norte – FNO, nos exercícios de 2000 a 2018.


2. O Ministério do Desenvolvimento Regional, por sua vez, repassou a solicitação das informações a esta
Superintendência de Desenvolvimento Regional, por meio do O�cio nº 053/2019/GM/ASPAR, de 26/03/2019.


3. Especificamente, as informações solicitadas estão listadas abaixo:


Repasses anuais pela STN;
Evolução do Patrimônio Líquido do Fundo;
Evolução anual das contratações realizadas por Unidade Federada;
Contratações por porte; por setor e por UF, por ano (nº de contratos e valores);
Contratações por programa do setor rural, por ano (n] de contratos e valores);
Demonstrativo dos Retornos dos Financiamentos;
Saldo da Carteira - Posição Dezembro/2018;
Evolução da taxa de Inadimplência: geral, por setor e porte;
Receitas anuais do BASA à título de taxa de administração e del credere.


4. O parlamentar requer ainda que as informações especificadas sejam enviadas em formato de editor de
planilhas Excel.


ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES


5. No período compreendido (2000 a 2018), os repasses anuais de recursos realizados pela Secretaria do
Tesouro Nacional - STN ao Fundo Cons�tucional de Financiamento do Norte – FNO elevaram-se grada�vamente,
exceto em dois períodos (de 2008 a 2009 e 2016 a 2017) onde houve diminuição dos repasses de recursos. Para se
verificar a evolução dos repasses, no ano 2000 temos o montante de recursos da ordem de R$ 389,809 milhões e em
2018 o montante da ordem de R$ 2.493,516 milhões, de acordo com a tabela a seguir. 
 
                                                                    FNO – Série histórica dos repasses da STN ao FNO


Período
Repasses da STN


Valor (R$ Mil)
2000 389.809
2001 479.641
2002 565.100
2003 597.170
2004 695.440
2005 836.011
2006 925.228
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2007 1.071.858
2008 1.310.452
2009 1.263.012
2010 1.361.306
2011 1.676.867
2012 1.726.828
2013 1.861.614
2014 2.026.261
2015 2.131.594
2016 2.438.748
2017 2.319.773
2018 2.493.516


                                                                     Fonte: Banco da Amazônia - Demonstra�vos Contábeis
 


6. A série histórica (2000 a 2018) referente ao Patrimônio Líquido do FNO também apresenta crescimento
grada�vo, exceto no período 2004 a 2005 onde houve uma diminuição. No entanto, o crescimento do PL do FNO é
retomado em 2006 e se sustenta até o úl�mo ano da série histórica (2018). No ano 2000, o PL do Fundo foi de R$
2.857,644 milhões e em 2018 R$ 28.351,373 milhões. 
 
                                                                          FNO – Série histórica do Patrimônio Líquido


Período
Patrimônio Líquido


Valor (R$ Mil)
2000 2.857.644
2001 3.270.591
2002 3.975.615
2003 4.848.014
2004 5.810.734
2005 5.470.842
2006 6.447.389
2007 7.483.026
2008 8.893.209
2009 10.146.258
2010 11.505.852
2011 13.237.242
2012 14.974.839
2013 16.787.979
2014 18.830.080
2015 20.824.853
2016 23.276.987
2017 25.770.909
2018 28.351.373


                                                                     Fonte: Banco da Amazônia – Demonstra�vos Contábeis
 


7. A evolução anual das contratações por unidade federada (UF) apresentada na Tabela abaixo não
demonstra uma tendência de crescimento ou redução no número de contratações ano a ano para cada estado da
Região Norte. Depreende-se ainda da análise da tabela que alguns estados da região são mais pujantes em termos de
contratação, como é o caso do Pará, Rondônia, Amazonas e Tocan�ns. Em contraponto, os estados do Amapá e
Roraima apresentam números de contratações bem modestos na série histórica analisada. O total de contratações a
cada ano nos sete estados da Região Norte também não apresenta tendência de crescimento ou redução, alternando
entre anos com baixo número de contratações, como em 2001 e 2002, e anos com grande número de contratações,
como em 2009 e 2012. 
 
                                                              FNO - Série histórica do número de contratações por UF







23/05/2019 :: SEI / SUDAM - 0156293 - Nota Técnica ::


sei.sudam.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=164896&infra_sistema=1… 3/6


Período Número de Contratações por UF Total de
contratações


por anoAcre Amazonas Amapá Pará Rondônia Roraima Tocantins


2000 2.690 1.106 447 11.613 9.061 218 6.211 31.346
2001 835 589 470 4.592 605 71 2.585 9.747
2002 1.421 1.635 318 5.027 2.119 304 2.777 13.601
2003 933 1.372 62 10.054 6.178 209 4.148 22.956
2004 1.519 3.324 190 14.672 10.078 533 6.304 36.620
2005 2.080 2.990 196 6.412 3.768 1.187 4.670 21.303
2006 1.218 4.575 185 14.147 1.777 1.047 4.799 27.748
2007 1.180 5.484 163 22.399 1.590 2.549 6.630 39.995
2008 1.199 4.692 278 28.273 2.836 3.139 5.841 46.258
2009 2.665 10.029 1.174 22.827 5.543 1.336 5.674 49.248
2010 3.413 5.768 976 21.261 6.043 199 5.584 43.244
2011 2.864 5.107 411 14.176 3.339 143 5.940 31.980
2012 9.107 22.320 1.157 20.845 7.548 186 5.899 67.062
2013 4.281 9.963 1.372 18.270 5.776 152 4.462 44.276
2014 3.885 4.089 1.148 18.484 6.426 158 3.982 38.172
2015 2.453 2.482 842 14.071 5.097 370 3.653 28.968
2016 1.612 1.091 462 10.163 4.239 296 1.828 19.691
2017 948 891 293 7.003 4.248 188 1.879 15.450
2018 964 866 543 8.305 3.489 257 1.686 16.110


         Fonte: Banco da Amazônia - Contratações 
 


8. As informações sobre as contratações por porte, por setor e por UF a cada ano, inclusive com os
valores dos contratos, estão condensadas em planilhas de acordo com o ano da série histórica (2000 a 2018) e
seguirão anexas a esta Nota Técnica. Da mesma forma também para as informações sobre as contratações por
programa do setor rural, inclusive com os valores.


9. A série histórica (2000 a 2018) referente ao retorno dos financiamentos do FNO apresenta crescimento
grada�vo, exceto no período de 2004 a 2005 onde houve redução, semelhante ao ocorrido com o PL do FNO citado
no parágrafo anterior. No ano 2000 o Fundo obteve R$ 170,514 milhões em retorno dos financiamentos e em 2018
obteve 3.942,605 milhões. 
 
                                                             FNO – Série histórica dos Retornos dos Financiamentos


Período
Retorno dos Financiamentos


Valor (R$ Mil)
2000 170.514
2001 186.329
2002 297.462
2003 419.086
2004 603.333
2005 512.326
2006 571.109
2007 782.769
2008 915.460
2009 1.208.287
2010 1.567.789
2011 1.768.372
2012 1.988.674
2013 2.077.119
2014 2.389.681
2015 2.833.573
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2016 2.870.969
2017 3.546.751
2018 3.942.605


                                                                     Fonte: Banco da Amazônia - Demonstra�vos Contábeis 
 


10. O Saldo total da Carteira do Fundo em dezembro/2018 apresenta um montante de R$
3.138.721.778,03 (três bilhões, cento e trinta e oito milhões, setecentos e vinte e um mil, setecentos e setenta e oito
reais e três centavos), apresentando um Saldo em atraso de R$ 662.446.272,31 (seiscentos e sessenta e dois milhões,
quatrocentos e quarenta e seis mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e um centavos).


11. A evolução da taxa de inadimplência não se apresenta de forma crescente ou decrescente ao longo do
período analisado (2000 a 2018). Apresenta-se ora com crescimento, ora com redução em relação ao ano anterior, no
decorrer dos anos. Importante ressaltar que a Taxa Geral de Inadimplência no exercício de 2015 foi a menor
registrada na série histórica (2000 a 2018) e a Taxa Geral no exercício de 2003 foi a maior registrada. Ressalta-se ainda
que a Metodologia u�lizada para a apuração das taxas de inadimplência geral, por porte e por setor tem como base a
Portaria Interministerial MI/MF nº 11, de 28/12/2005. A evolução das taxas de inadimplência por porte, ano a ano,
estão condensadas em planilhas que seguirão anexas a esta Nota Técnica. 
 
                                                                          FNO - Série histórica das Taxas de Inadimplência 


Taxas de Inadimplência


Período Geral (%)
Setor (%)


Rural Demais Setores
2000 7,92 7,01 12,93
2001 7,58 6,41 13,04
2002 11,28 10,77 13,43
2003 11,65 11,68 11,53
2004 9,63 10,08 7,98
2005 8,90 9,61 6,33
2006 9,63 10,08 7,98
2007 3,10 3,32 2,40
2008 5,81 7,35 1,90
2009 6,16 8,30 2,04
2010 5,15 7,51 1,79
2011 5,81 9,46 1,76
2012 4,83 7,65 1,90
2013 4,34 7,22 1,73
2014 3,87 6,28 1,81
2015 2,84 4,33 1,56
2016 3,35 4,65 2,19
2017 3,39 3,95 2,86
2018 2,98 3,12 0,45


                                                                     Fonte: Banco da Amazônia - Demonstra�vos Contábeis 
 


12. A série histórica (2000 a 2018) das Receitas Anuais do Banco da Amazônia à �tulo de taxa de
administração apresenta crescimento grada�vo ao longo dos anos, tendo apenas uma pequena redução entre 2016 e
2017, retomando o crescimento em 2018. Em 2000, as receitas anuais do Banco da Amazônia a �tulo de taxa de
administração foram de R$ 77,962 milhões e em 2018 foram de R$ 498,703 milhões.  
 
                                                             FNO - Série histórica das Receitas Anuais do Banco da 
                                                                      Amazônia à �tulo de Taxa de Administração


Período
Taxa de Administração


Valor (R$ Mil)
2000 77.962
2001 95.928
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2002 113.020
2003 119.434
2004 139.088
2005 163.631
2006 180.633
2007 210.042
2008 247.251
2009 252.603
2010 272.261
2011 335.373
2012 345.365
2013 372.323
2014 405.252
2015 426.319
2016 487.750
2017 463.955
2018 498.703


                                                                     Fonte: banco da Amazônia - Demonstra�vos Contábeis 
 


13. As Receitas Anuais do Banco da Amazônia à �tulo de taxa de del credere apresentam crescimento
intermitente nos quatro primeiros anos da série histórica (2000 a 2003). A par�r de 2004, o crescimento das receitas
se sustenta grada�vamente, permanecendo assim até 2018. Em 2000, o del credere foi de R$ 84,715 milhões e em
2018 foi de R$ 603,216 milhões. 
 
                                                                  FNO - Série histórica das Receitas Anuais do Banco da 
                                                                             Amazônia à �tulo de Taxa de Del Credere


Período
Taxa de Del Credere


Valor (R$ Mil)
2000 84.715
2001 159.533
2002 149.180
2003 64.760
2004 99.822
2005 117.840
2006 130.583
2007 141.493
2008 166.106
2009 203.566
2010 238.473
2011 245.032
2012 298.729
2013 343.202
2014 415.649
2015 509.005
2016 518.173
2017 587.062
2018 603.216


                                                                     Fonte: Banco da Amazônia - Demonstra�vos Contábeis
 
 


CONCLUSÃO
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14. As informações analisadas nesta Nota Técnica demonstram com bastante per�nência a importância do
Fundo Cons�tucional de Financiamento do Norte – FNO como instrumento da Polí�ca Nacional de Desenvolvimento
Regional (PNDR) para a Região Norte.


15. Cabe destacar que o FNO tem percentual de repasse definido cons�tucionalmente, sendo equivalente
a 0,6% do montante arrecadado pelo Governo Federal com o Imposto de Renda (IR) e 0,6% do valor arrecadado com
o Imposto sobre produtos Industrializados (IPI).


16. Outros fatores devem ser levados em consideração quanto se trata da importância do FNO para a
região, não apenas os valores apresentados nas tabelas ora analisadas. Dentre eles, podemos destacar a grande
capilaridade que o Fundo possui, abrangendo quase todos os municípios da Região Norte. Todavia, é importante
lembrar que os recursos do Fundo quando aplicados na a�vidade econômica produzem efeitos mul�plicadores
diversos sobre outras variáveis, como: inves�mentos, empregos, renda e arrecadação de impostos.


17. Uma análise sobre o contexto econômico e mudanças na legislação do período 2007-2014 pode ser
verificada no Relatório de Avaliação do FNO publicado pela Sudam em 2017. Este Relatório será encaminhado em
conjunto a essa Nota Técnica.


18. Por fim, esta Nota Técnica buscou sinte�zar as principais informações das planilhas que seguirão
anexas, e esperamos que consiga a�ngir o obje�vo de subsidiar as ações do mandato do Deputado Federal Padre
João no tema das polí�cas para o desenvolvimento da Região Norte, no que tange ao desempenho do Fundo
Cons�tucional de Financiamento do Norte – FNO, nos exercícios de 2000 a 2018.


 


Documento assinado eletronicamente por José Roosevelt Araújo Correa Júnior, Economista, em 17/05/2019, às
15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.


Documento assinado eletronicamente por Sergio Felipe Melo da Silva, Assistente Técnico, em 17/05/2019, às
15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.


Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus, Diretor Subs�tuto(a), em
20/05/2019, às 14:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0156293 e o código CRC B7AF6651.


 
Referência: Processo nº 59004.000691/2019-72 SEI nº 0156293








MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Coordenação de Programas Estratégicos


Nota Informativa nº 5 de 10 de junho de 2019.


 


Interessado:   Assessoria Parlamentar do Ministério do Desenvolvimento Regional
Assunto:        Requerimento de Informações ao Sr. Ministro do Desenvolvimento Regional
sobre a execução de obras do PAC Encostas em Minas Gerais 


 


1. Trata-se de Nota Informativa com o intuito de subsidiar
resposta da Assessoria Parlamentar ao Ofício 1ª Sec/RI/E/nº 89/19
(1204435), de 22 de março de 2019 que "Solicita envio de Requerimento
de Informações ao Sr. Ministro do Desenvolvimento Regional sobre a
execução de obras do PAC Encostas em Minas Gerais".


2. Cabe prestar algumas informações prévias para contextualizar
o procedimento de repasse de recursos do Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC e informar a Coordenação responsável pela Ação 8865 –
Apoio ao Planejamento e Execução de Obras de Contenção de Encostas em
Áreas Urbanas (PAC – Encostas).


3. Cumpre informar que a Coordenação-Geral de Prevenção e
Programas Estratégicos – CGPP, do Departamento de Obras de Proteção e
Defesa Civil – DOP, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil –
SEDEC é responsável pela Ação 8865 – PAC – Encostas.


4. A Ação 8865 faz parte do Programa 2040 - Gestão de Riscos e
Resposta a Desastres, inserida na segunda etapa do Programa de
Aceleração do Crescimento – PAC 2 no ano de 2010. As transferências
obrigatórias para execução das ações do PAC ocorrem após o
cumprimento de alguns requisitos, sinteticamente descritos abaixo:


I - Formalização de Termo de Compromisso, que é o
instrumento de repasse de recursos entre a União e os entes
federados, no âmbito do PAC, e são formalizados entre o proponente
e a Caixa Econômica Federal, Mandatária do Ministério do
Desenvolvimento Regional, que possui a atribuição de
operacionalização da execução dos programas, projetos e atividades
dos Termos de Compromisso.
II - Após a formalização dos Termos de Compromisso, os
proponentes necessitam de autorização do Ministério do
Desenvolvimento Regional para iniciar o processo licitatório. Tal
autorização se dá por meio da homologação da Síntese do Projeto
Aprovado – SPA, atribuição delegada ao Secretário-Executivo do
MDR.
III - Posteriormente, com o processo licitatório concluído, o
proponente deverá solicitar ao Ministério do Desenvolvimento
Regional a emissão da Autorização de Início de Obra – AIO.
IV - A seguir, com o início de execução do objeto, deve ser
entregue na Caixa Econômica Federal relatório de execução da
obra, devidamente atestado pelo Proponente, para que então a
mandatária solicite ao Ministério do Desenvolvimento Regional a
descentralização das parcelas de recursos necessárias.


5. A tabela 1 abaixo, apresenta o detalhamento dos recursos da
Ação 8865 – PAC Encostas no estado de Minas Gerais:
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6. Após os devidos esclarecimentos iniciais, quanto aos
questionamentos realizados, seguem as respostas conforme cada item:


 
"a) Os valores dos convênios foram integralmente depositados e
estão a disposição do exequente?"


6.1. Conforme informado no item 4 acima, a liberação de recursos
financeiros ocorre apenas mediante apresentação de relatório de
execução da obra, devidamente atestado pelo Proponente.


 
"b) Não tendo sido creditados na integralidade, há disponibilidade
financeira para atender os objetos?"


6.2. Conforme verifica-se na tabela 1 em anexo, o valor de repasse
para os Termos de Compromisso do PAC Encostas no estado de Minas
Gerais é do montante de 455.424.332,05. Desse total, R$ 150.728.949,14
possui valor empenhado e o valor pago é de R$ 62.872.687,67, ou seja,
existe um percentual de 41,71% de lastro orçamentário e desde maio de
2016 não ocorreram quaisquer atrasos ou problemas com relação a
repasses financeiros de recursos.


 
"Item c) Considerando o decurso de aproximadamente 07 (sete)
anos desde a publicação dos convênios, estiveram os recursos
sujeitos a algum contingenciamento por parte do Governo Federal?"


6.3. A Tabela 2 abaixo apresenta o histórico orçamentário
disponibilizado para a Ação 8865 – PAC Encostas e os valores demandados
solicitados:
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             Pode-se observar que em relação ao ano anterior, em 2015 o
orçamento sofreu um corte de 40% do valor disponível.  À partir de 2016 os cortes
orçamentários aumentaram e os valores disponibilizados começam a impactar o
andamento dos empreendimentos, causando suspensão de autorização para início
de processo licitatório (homologação de Síntese do Projeto Aprovado - SPA) e
emissão de Autorização de Início de Obras (AIO), pois os valores orçamentários
solicitados não foram atendidos em sua integralidade.


 
"d) Qual a parcela executada de cada convênio até a presente
data?"


6.4. Favor verificar a coluna “% de Execução Física” do quadro
anexo.


 
Item e) Qual a justificativa para eventual não execução até o
momento dos referidos convênios em sua integralidade?


6.5. Informa-se que, de maneira geral, as dificuldades
orçamentárias e financeiras do Governo Federal tiveram início no segundo
semestre de 2014, e impactaram fortemente o a execução dos
empreendimentos da Ação 8865 a partir do primeiro semestre de 2015,
período em que ocorreram atrasos sucessivos no pagamento de boletins
de medições (BMs) de diversos empreendimentos devido às restrições de
ordem financeira, suspensão de autorização para início de processo
licitatório (homologação de Síntese do Projeto Aprovado - SPA) e emissão
de Autorização de Início de Obras (AIO). Num segundo momento, já entre
2016 e 2017, embora o cenário fosse de normalização no fluxo de
financeiro para pagamento dos boletins de medições dos contratos em
andamento, ainda se enfrentavam severas restrições de natureza
orçamentária, visto que os valores disponibilizados para a Ação 8865
foram, respectivamente de R$ 25,0 e 19,8 milhões, valores suficientes,
apenas, para a manutenção dos Termos de Compromisso com etapas em
andamento, impossibilitando homologação de SPAs de novas Etapas e
emissão de novos AIOs.


           Os fatos supracitados geraram desconfiança por parte dos
Tomadores e insegurança financeira para as empresas contratadas. Cabe
lembrar, que nesse período o Ministério das Cidades orientou seus Tomadores a
reprogramar seus cronogramas físico-financeiros com o objetivo de prolongar sua
execução e diminuir o desembolso financeiro do Governo Federal gerando
imediatamente lentidão na execução dos contratos e distratos por parte das
empresas contratadas pelos Tomadores.


              Ainda no contexto geral, há que se mencionar os impactos
decorrentes da troca das equipes de gestão dos municípios após as eleições de
2016, momento em que foi necessário estabelecer novos contatos junto às
equipes técnicas dos municípios e reiterar os compromissos firmados no âmbito
dos TCs da Ação 8865.


           Tais fatores, somados à baixa capacidade institucional dos
tomadores para responder as pendências  e à relativa demora nas respostas da
Mandatária, impactaram significativamente nos cronogramas de execução dos
TCs, contexto em que, devido à necessidade de alterações nos cronogramas de
execução e, portanto, de reajustes contratuais nem sempre possíveis de serem
viabilizados, foram observados diversos distratos entre os Tomadores e as
empresas executoras.


 
Item f) O decurso de 7 (sete) anos é razoável para a execução das
ações previstas em cada convênio?


6.6. Conforme resposta dos itens anteriores, as restrições
orçamentárias e financeiras dos últimos anos impactaram o cronograma
de execução dos empreendimentos.


 
Item g) Tratando-se de intervenções que se classifica na própria
descrição do objeto como “de Risco alto  e muito alto”, quais as
ações mitigadoras e de monitoramento em curso para prevenção de
desastres nas cidades mencionadas?


6.7. Conforme a Lei 12.608, é competência dos Estados da
Federação:


“Art. 6o  Compete à União:
IV - apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no
mapeamento das áreas de risco, nos estudos de identificação de
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ameaças, suscetibilidades, vulnerabilidades e risco de desastre e
nas demais ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e
recuperação;
Art. 7o  Compete aos Estados:
V - realizar o monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico
das áreas de risco, em articulação com a União e os Municípios;”


              Portanto, cabe aos Municípios e ao Estado de Minas Gerais a
implementação de ações mitigadores e de monitoramento das áreas de risco até
que as obras de Contenção de Encostas sejam executadas. Cabe ressaltar que o
Ministério do Desenvolvimento Regional aguarda o envio das Síntese de Projeto
Aprovado – SPA dos empreendimentos do Governo do Estado de Minas Gerais.


 
Item h) Constatando-se eventual incapacidade do governo do
estado de Minas Gerais para execução dos objetos, qual o destino
dos recursos?


6.8. Até a presente data não foi constatada incapacidade do
governo do estado de Minas Gerais para a execução dos
empreendimentos, entretanto caso os Termos de Compromisso sejam
cancelados só haverá nova alocação de recursos caso o Ministério do
Desenvolvimento Regional possua dotação orçamentária.


 
Item i) O programa PAC Encosta é e será mantida pela pasta?


6.9. As operações do PAC estão sendo administradas pelo Grupo
Executivo do PAC – GPAC, vinculado a Secretaria Executiva do MDR, que
está dando continuidade ao PAC e seus empreendimentos.


                                            Diante do exposto, submetemos esta nota informativa
ao Diretor do Departamento de Obras de Proteção e Defesa Civil​ para sua
avaliação e, em caso de aprovação, encaminhamento para providências.


 


                 Atenciosamente,


 


Frederico do Monte Seabra
Coordenador de Projetos Estratégicos


 


 


 


Wolnei Wolff Barreiros
Coordenador Geral de Prevenção e Projetos Estratégicos


Documento assinado eletronicamente por Frederico do Monte Seabra, Coordenador(a) de
Programas Estratégicos, em 10/06/2019, às 18:30, com fundamento no art. 6º, §1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.


Documento assinado eletronicamente por Wolnei Wolff Barreiros, Coordenador(a)
Prevenção e Programas Estratégicos, em 10/06/2019, às 18:31, com fundamento no art.
6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1368015 e o código CRC AD7696D7.


59000.005058/2019-19 1368015v1
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE


 
 


NOTA TÉCNICA Nº 103/2019 - SEI/SUDENE


PROCESSO Nº 59336.000673/2019-39


INTERESSADO: GABINETE, MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR)


1. ASSUNTO


1.1. Pedido de Informações sobre o desempenho do Fundo Cons0tucional de Financiamento
do Nordeste – FNE, nos período de 2000 a 2018.


2. INTRODUÇÃO


2.1. A Primeira-Secretaria da Câmara dos Deputados encaminhou, por meio do O9cio 1ª
Sec/RI/E/nº 89/19, de 22 de março de 2019, ao Ministério de Desenvolvimento Regional o
Requerimento de Informação nº 162/2019 – Dep. Padre João, aonde solicita as seguintes informações
sobre a execução do Fundo Cons0tucional de Financiamento do Nordeste (FNE) no período de 2000 a
2018:


2.1.1. Repasses anuais pela STN;


2.1.2. Evolução do Patrimônio Líquido do Fundo;


2.1.3. Evolução anual das contratações realizadas por Unidade Federada;


2.1.4. Contratações por porte; por setor e por UF, por ano (nº de contratos e valores);


2.1.5. Contratações por programa do setor rural, por ano (nº de contratos e valores);


2.1.6. Demonstrativo dos Retornos dos Financiamentos;


2.1.7. Saldo da Carteira – Posição Dezembro/2018;


2.1.8. Evolução da Taxa de Inadimplência: geral, por setor e porte;


2.1.9. Receitas anuais do BNB à título de taxa de administração e del credere.


2.2. O Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio do O9cio nº 52/2019/GM/ASPAR,
de 26 de março de 2019, solicitou a esta Superintendência análise e parecer sobre a cópia do referido
Requerimento de Informação.


3. ADMINISTRAÇÃO DO FNE


3.1. A Lei Nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, ins0tui o FNE e estabelece,
no ar0go 13, que sua administração será exercida de forma dis0nta e autônoma, observadas as
atribuições previstas em lei, pelo Conselho Delibera0vo da Sudene (Condel/Sudene), pelo Ministério
de Integração Nacional, hoje Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR), e pelo Banco do
Nordeste do Brasil S.A. (BNB).


3.2. Ao Condel/Sudene cabe aprovar anualmente as diretrizes, prioridades e programas de
financiamento e avaliar os resultados obtidos.


3.3. Ao Ministério do Desenvolvimento Regional compete estabelecer anualmente diretrizes
e orientações gerais para a aplicação dos recursos de forma a compa0bilizar os programas de
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financiamento de financiamento com as orientações da polí0ca macroeconômica, das polí0cas
setoriais e da Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR).


3.4. Ao BNB incumbe propor os programas de financiamento, que trazem as condições do
crédito, e o programa de aplicação dos recursos, a serem analisados pelo MDR e pela Sudene para
posterior deliberação pelo Condel/Sudene, e operacionalizar as a0vidades 0picamente bancárias:
analisar as propostas de crédito, aplicar os recursos, definir normas e procedimentos operacionais,
dentre outras.


4. DOCUMENTOS RELACIONADOS


4.1. Requerimento de Informação nº 162/2019 (SEI 0066296);


4.2. Ofício 1ª Sec/RI/E/nº 89/19, de 22 de março de 2019 (SEI 0066296); e


4.3. Ofício nº 52/2019/GM/ASPAR, de 26 de março de 2019 (SEI 0066295).


5. CONCLUSÃO


5.1. Em atendimento ao O9cio nº 052/2019/GM/ASPAR, segue anexo a esta Nota Técnica os
dados solicitados no Requerimento de Informação nº 162/2019. Os dados tem origem em
compilamento realizado pelo MDR e em informações prestadas pelo BNB.


 


 


Breno Arruda Soares de Oliveira


Coordenador de Normatização de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento


Documento assinado eletronicamente por Breno Arruda Soares de Oliveira, Coordenador, em
12/06/2019, às 18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.


Documento assinado eletronicamente por Mário de Paula Guimarães Gordilho,
Superintendente, em 19/06/2019, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0082155 e o código CRC BFC0536A.


Referência: Processo nº 59336.000673/2019-39 SEI nº 0082155
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